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Planalto-PR, 29 de Setembro de 2022.

DE:

Marcelo Felipe Schmítt - Secretaria de Administração
Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação

□ CONViTE □ PREGÃO □ TP
PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal LICíTAÇAO

SOLiCtTAÇAG: Jlnb-
Senhor Prefeito, PR0CE350(8):_ââ2_ lãúâã.

330

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a Contratação de empresa para fornecimento e montagem de playground
nas escolas municipais, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de
Administração e Secretaria Municipal de Educação, deste município de Planalto PR,
Conforme segue:

ITEM
1

DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇAO
Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:
5  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado
e  assoalho em plástico reciclado, medindo
aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relação ao nível do solo 1400mm.
Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x
650mm em polietiieno rotomoldado parede
simples cor colorido
2  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11cm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado
e  assoalho em plástico reciclado, medindo
aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relação ao nível do solo 1200mm.
Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x
650mm em polietiieno rotomoldado parede
simples cor colorido
1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm x 2800 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 1400 mm;
1  Plataforma, tipo MP. Com 6 colunas em
polímero reciclado com acabamento em

QTD
1

UN
UN

VALOR UNT
R$ 101.248,00

VALOR TOTAL
R$ 101.248,00
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polietileno, medindo 110 mm x 110 mm x 4000
mm; patamar sextavado confeccionado com

estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1730 mm entre as
faces paralelas; altura do patamar em relação ao
nível do solo 1800 a 2000 mm; telhado (cobertura
da torre em forma sextavada) medindo no mínimo
1730 mm entre as bordas paralelas,
confeccionado em polietileno rotomoldado parede
dupla cor colorido.
1  Rampa de cordas (com pega mão de

segurança) com dimensão de 1570mm x SOOmm
estrutura em aço tubular galvanizado, com
diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de
espessura, ângulo de inclinação 40° com pintura
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador
em polietileno injetado.
1  Rampa de escalada dimensão 1600mm x
690mm com 6 degraus em polietileno rotomoldado
com parede dupla cor colorido; Portal de
segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido.

1  Rampa de escalada dimensão 1 SOOmm x
540mm com 6 degraus em sulcos em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal
de segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 45°
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de
saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm
parede dupla de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Tubo reto 1 SOOmm com diâmetro
interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido.

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90°
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de
saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm
parede dupla de polietileno rotomoldado cor
colorido.

1  Escorregador espiral (Caracol) com seção
de deslizamento de 3700mm de comprimento e
largura de 540mm, vista superior com diâmetro
externo de 1 SOOmm x 1 SOOmm altura em
polietileno rotomoldado com parede dupla cor
colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado
com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm
comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck
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auxiliar) em madeira de plástica com medidas de |
861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com
dimensão 800mmx900mm em polietileno

'  rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra
de acesso tubo metálico galvanizado com
diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x
765 de comprimento
1  Escalada de disco; Confeccionado em aço
tubular com Diâmetro de 42,4 mm com altura de
2800mm; com 4 disco em polietileno rotomoldado
parede dupla, Para patamar com altura de 1400
mm; Pega mão confeccionado em aço tubular
diâmetro de 1", galvanizado. Cor colorido
1  Decida, tipo cano de bombeiro;
Confeccionado em aço tubular com Diâmetro de
42,4 mm com altura de 2800mm; Para patamar
com altura de 1400 mm; Pega mão confeccionado
em aço tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor
colorido; Escada marinheiro, em aço galvanizado
pintura eletrostática com 4 degraus,
confeccionado em aço tubular diâmetro de 1",
espessura de parede de no mínimo 1,55 mm; cor
colorido
1  Escalada, tipo vertical. Cano de Bombeiro;
Confeccionada em aço tubular diâmetro 1.1/4", na
coluna principal e 1" nos 4 pares de degraus. Para
patamar com altura de 1400 mm; Pega mão
confeccionado em aço tubular diâmetro de 1" ,
galvanizado. Cor colorido
1  Tubo com desnível de 400mm comprimento
1600mm com diâmetro interno de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange
(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo
central de 750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido

1  Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido.

1  Balanço fixado a torre. Com 2 assentos
aberto em polietileno, suspenso por correntes
galvanizadas; Estrutura em aço tubular com
diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto;
Correntes galvanizadas; 1600mm de
comprimento: 2 Assentos com dimensão de
460mm x 225mm de polietileno rotomoldado
parede dupla cor colorido com encaixe de fixação
1  Escorregador duplo com dimensão de

2600mm de comprimento x 900mm de largura
com cada seção de deslizamento de 390mm e de
largura em polietileno rotomoldado cor colorido;
Barra transversal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido
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1  Passarela curvada (côncava) com
dimensão 1950mm x 820mm de largura com
assoalho de madeira plástica cor Itaúba; Guarda
corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1
polegada e parede de 1,95mm, barras verticais de
diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor
colorido

1  Passarela reta com dimensão 1950mm x

820mm de largura com assoalho de madeira
plástica cor itaúba; Guarda corpo
(Corrimâo)estrutura tubular de aço galvanizado,
com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e
parede de 1,95mm, tubos verticais de diâmetro 5/8
de polegada pintura eletrostática cor colorido.
1  Escada com 5 degraus, dimensão

aproximada de 1650 mm de comprimento x
600mm de largura em polietileno rotomoldado
parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda
corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura
eletrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de 1,95mm;
2  Tubo curvo 90° com diâmetro interno de

750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido

1  Escorregador ondulado com dimensão de
2350mm x 540mm de largura, seção de
deslizamento com largura de 460mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido;
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido.

1  Escorregador curvo com dimensão de
2600mm x 590mm de largura, seção de
deslizamento com comprimento de 2500mm x
largura de 480mm com parede dupla em
polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de
segurança em polietileno rotomoldado cor colorido
6  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Escada, tipo 1 Degrau. Degrau
confeccionado em polietileno rotomoldado cor
colorido; Pega mão confeccionado em aço tubular
diâmetro de 1", galvanizado. Para altura de 400
mm cor colorido

1  Conjunto de pega mão confeccionado em
aço tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor
colorido

2  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos
internos de X e O com diâmetro ISSmm x 210mm
de altura; Haste superior e inferior em aco
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Parque Infantil Colorido com estrutura principal 2 UN R$52.613,00 R$ 105.226,00
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

3  Plataforma, com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e
assoalho em plástico reciclado, medindo
aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relação ao nível do solo 1400mm.
Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x
650mm em polietileno rotomoldado parede simples
cor colorido

1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm x 2500 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 400 mm Telhado
(Cobertura formato de pirâmide quadrangular)
dimensão de ISOOmm x 1300mm x 650mm em
polietileno rotomoldado parede simples cor colorido
1  Plataforma, com 3 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11cm x 2800 mm; 1
colunas em alumínio em formato de "L" com
11x11cm x 3000 mml patamar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo 1200
mm; sem cobertura

1  Plataforma auxiliar, com 2 colunas em
alumínio em formato de "L" com llxHcm x 2500
mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 400 mm; sem
cobertura.

1  Rampa de cordas (com pega mão de
segurança) com dimensão de 1570mm x SOOmm
estrutura em aço tubular galvanizado, com
diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de
espessura, ângulo de inclinação 40° com pintura
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador
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galvanizado pintura eletrostática com dimensão de | 1
820mm de comprimento
1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor colorido; 1 Acabamento de colunas em
polietileno rotomoldado cor colorido.
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em poüetileno injetado.
1  Escalada, tipo torcida, em aço tubular
galvanizado com pintura eletrostática, com
comprimento aproximado de 2600 mm e largura de
425 mm, para patamar com altura de 1400 mm

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90®
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede
dupla de polietileno rotomoldado cor colorido.
1  Escorregador espiral (Caracol) com seção

de deslizamento de 3700mm de comprimento e
largura de 540mm. vista superior com diâmetro
externo de ISOOmm x 1900mm altura em

polietileno rotomoldado com parede dupla cor
colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado
com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm
comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck
auxiliar) em madeira de plástica com medidas de
861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com
dimensão SÜOmmxQOOmm em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido. Barra
de acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro
de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de
comprimento
1  Escada, tipo horizontal, confeccionada em
aço tubular galvanizado com diâmetro 1.1/4", e
dimensão aproximado de 2000mm de comprimento
e largura de 550mm com 10 degraus, galvanizado
pintura eletrostática, cor colorido.
1  Escorregador duplo com dimensão de
2600mm de comprimento x 900mm de largura com
cada seção de deslizamento de 390mm e de
largura em polietileno rotomoldado cor colorido;
Barra transversal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido.

1  Circuito de discos, com estrutura em tubo
com diâmetro de 42,4 mm em metal galvanizado
com dimensão 960mm de largura x 2000 mm de
comprimento, com 4 tubos como haste verticais, e
4 discos de 35cm de diâmetro em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido, na parte
inferior para fixação ao solo, com correntes
galvanizadas a quente
1  Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido;
1  Tubo curvo 90® com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
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com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido

1  Rampa de tacos (com pega mão de
segurança), 7 tacos, dimensão 1750mm de
comprimento X 790mm de largura, assoalho em
madeira plástica na cor itaúba; Estrutura de metal
aço galvanizado perfil tubular quadrado
30mmx30mm e 2mm de espessura
1  Passarela curvada (côncava) com
dimensão 1950mm x 820mm de largura com
assoalho de madeira plástica cor itaúba; Guarda
corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1
polegada e parede de 1,95mm, barras verticais de
diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor
colorido

1  Ábaco em polietileno rotomoldado parede
dupla contendo números de O a 5 nas duas
extremidades e no centro, 5 hastes de metal
horizontal com bolinhas injetadas.
2  Par de pega mão confeccionado em aço
tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor colorido

1  Escada, tipo marinheiro, em aço
galvanizado pintura eletrostática 3 degraus, com
comprimento aproximado de 425 mm e largura de
400 mm,
4  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos
internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm
de altura; Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão de
820mm de comprimento
1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor colorido;5 Acabamento de colunas em
polietileno rotomoldado cor colorido.
Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovaiizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

1  Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em
alumínio em formato de T" com 11x11cm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em plástico reciclado,
medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo
1200mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x
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750mm em polietileno | | |

UN R$ 34.000,00 R$ 34.000.00
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650mm em polietileno rotomoldado parede simples
cor colorido.

1  Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11cm x 2800

mm; 1 colunas em alumínio em formato de "L" com

11x11cm X 3000 mm1 patamar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo 1200
mm; sem cobertura

1  Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com llxllcm x 2500

mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 800 mm Telhado
(Cobertura formato de pirâmide quadrangular)
dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em

polietileno rotomoldado parede simples cor
colorido.

1  1 patamar auxiliar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm,
fixado as torres.

1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor colorido;3 Acabamento de colunas em

polietileno rotomoldado cor colorido.
1  Tobogã 1 Curvas com ângulo de 60°

diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Curvas com ângulo de 90° diâmetro
750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede
dupla de polietileno rotomoldado cor colorido
1  Escorregador curvo com dimensão de
2600mm x 590mm de largura, seção de
deslizamento com comprimento de 2500mm x
largura de 480mm com parede dupla em polietileno
rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em
polietileno rotomoldado cor colorido

1  Escorregador reto com dimensão de
1600mm x 500mm de largura, seção de
deslizamento com largura de 410mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido.
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido

1  Tubo curvo 90° com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido
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degraus, dimensão | | 1
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1  Escada com 5 degraus, dimensão
aproximada de 1650 mm de comprimento x
600mm de largura em polietileno rotomoldado
parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda
corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura
eletrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de 1,95mm;
1  Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm
de comprimento x 600mm de largura em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão
(Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e
pintado com pintura eletrostática com diâmetro de
25,40mm e espessura de 1,95mm; sem ângulos
reto

1  Rampa de escalada dimensão 1600mm x
540mm com 6 degraus em sulcos em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido Portal
de segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido.

3  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos
internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm
de altura; Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão de
82Qmm de comprimento
Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com llxllcm x 2500 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 800 mm
1  Plataforma, com 3 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11 x11 cm x 2500 mm; 1 coluna
em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm
x 3000 mm,1 patamar confeccionado com estrutura
em aço galvanizado e assoalho em polímero
reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relação ao nível do solo 800 mm
1  Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm
de comprimento x 600mm de largura em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão
(Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e
pintado com pintura eletrostática com diâmetro de
25.40mm e espessura de 1.95mm; sem ângulos

UN R$ 21.470,00 R$ 21.470,00
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reto.

1  Escorregador reto com dimensão de
1600mm x 500mm de largura, seção de
deslizamento com largura de 410mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido.
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 60°
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede
dupla de polietileno rotomoldado cor colorido.
1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor colorido:3 Acabamento de colunas em
polietileno rotomoldado cor colorido
1  Rampa de tacos (com pega mão de
segurança), 4 tacos, dimensão 1200mm de
comprimento X 790mm de largura, assoalho em
madeira plástica na cor itaúba. Estrutura de metal
aço galvanizado perfil tubular quadrado
30mmx30mm e 2mm de espessura.
1  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de

750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido;
1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos
internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm

de altura 165mm x 210mm de altura; Haste
superior e inferior em aço galvanizado pintura
eletrostática com dimensão de 820mm de
comprimento Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão de
820mm de comprimento.

TOTAL: R$ 261.944,00
O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 261.944,00
(Duzentos e sessenta e um mil e novecentos e quarenta e quatro reais).
Cordialmente, | r

 J' Marcelo Felipe Schmitt
Secretário de Administração

Marli Saléte Dieckel de Uma
Secretária Municipal de Educação

00.0
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO
1.1. Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para fornecimento e montagem de playground nas escolas
municipais, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e Secretaria
Municipal de Educação, deste município de Planalto PR, observadas as características e
demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marcelo Felipe Schmitt e Marli Salete Dickel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A realização de processo de licitação se faz necessário pela importância pedagógica
atribuída a esse espaço e as brincadeiras que os brinquedos proporcionam, pois os
mesmos são capazes de motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas às outras
na diversão e aprendizado, nesse sentido, o significado do brincar vai além da diversão
em si, significa aprender a resolver problemas, tomar decisões, explorar, negociar e
conseguir se expressar de forma legitima através de situações que são relevantes e muito
significativas. Assim os espaços e os brinquedos juntamente com as brincadeiras e jogos
podem e devem ser utilizados como uma ferramenta importante de educação para o
educado através da orientação e observação, o mesmo pode avaliar e compreender como
acontece o desenvolvimento social, cultural, emocional, físico-motor de cada indivíduo.
4.2. Sendo também de grande importância para as escolas, pois necessita-se destes
espaços externos para o bom desenvolvimento das nossas crianças.
4.3. A referida aquisição é necessária tendo em vista que os atuais brinquedos usados
nas escolas municipais pelas crianças, estão deteriorados pelo uso e pelas condições
climáticas, não sendo assim seguros;
4.4. É necessário ofertar às crianças parques infantis de qualidade que atendam as
normas de Segurança e de prevenção de acidentes da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT);
4.5. Vale ressaltar que os brinquedos serão utilizados pelos alunos das escolas durante o
funcionamento da mesma, enquanto no período que as escolas encontram-se fechadas
os brinquedos estarão disponíveis para o uso das crianças do público em geral;
4.6. Um ambiente de lazer onde tenha um playground seguro e com equipamentos de
qualidade promove lazer, incentiva o convivio em sociedade e causa alegria e
descontração para as crianças, essas que tem assegurado em lei, Constituição Federal e
BOA, o direito ao lazer, à dignidade, ao respeito, à convivência familiar e comunitária, que
deve ocorrer por meio de políticas públicas pelos entes federados.

y>^' • oAi
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4.7. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor dos orçamentos apresentados,
obtidos entre empresas distintas, Banco de Preço e Licitações anteriores de outros
municípios vizinhos;

4.8. Responsável pela cotação de preços: Ederson Altino Kobs.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM

1

DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇAO
Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em

formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3

reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes

3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

5  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em

formato de "L" com llxllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado
e assoalho em plástico reciclado, medindo

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relação ao nível do solo 1400mm.

Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x
650mm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido

2  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em

formato de "L" com llxllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado
e assoalho em plástico reciclado, medindo

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relação ao nível do solo 1200mm.

Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x

650mm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido

1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com llxllcm x 2800 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 1400 mm;
1  Plataforma, tipo MP. Com 6 colunas em

polímero reciclado com acabamento em

polietileno, medindo 110 mm x 110 mm x 4000

mm; patamar sextavado confeccionado com

estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1730 mm entre as

QTD UN

UN

VALOR UNT

R$ 101.248,00

VALOR TOTAL

R$ 101.248,00

3O 0012
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faces paralelas; altura do patamar em relação ao | i 1
nível do solo 1800 a 2000 mm; telhado (cobertura
da torre em forma sextavada) medindo no mínimo
1730 mm entre as bordas paraleías,
confeccionado em poíietileno rotomoldado parede
dupla cor colorido.

1  Rampa de cordas (com pega mão de
segurança) com dimensão de 1570mm x BOOmm

estrutura em aço tubular galvanizado, com
diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de
espessura, ângulo de inclinação 40° com pintura
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador
em poíietileno injetado.

1  Rampa de escalada dimensão 1 BOOmm x
690mm com 6 degraus em poíietileno rotomoldado
com parede dupla cor colorido; Portal de

segurança em poíietileno rotomoldado cor

colorido.

1  Rampa de escalada dimensão IBOOmm x
540mm com 6 degraus em sulcos em poíietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal
de segurança em poíietileno rotomoldado cor

colorido

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 45°
diâmetro 750mm de poíietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em

poíietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de
saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm

parede dupla de poíietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Tubo reto IBOOmm com diâmetro
interno de 750mm em poíietileno rotomoldado cor
colorido.

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90°
diâmetro 750mm de poíietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em
poíietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de
saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm
parede dupla de poíietileno rotomoldado cor
colorido.

1  Escorregador espiral (Caracol) com seção
de deslizamento de 3700mm de comprimento e
largura de 540mm, vista superior com diâmetro
externo de IBOOmm x 1900mm altura em

o\) 13



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

W^W ^0"®= (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br

municípios Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

polietileno rotomoldado com parede dupla cor | |
colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado
com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm

comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck
auxiliar) em madeira de plástica com medidas de

861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com
dimensão SOOmmxQOOmm em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra
de acesso tubo metálico galvanizado com
diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x
765 de comprimento

1  Escalada de disco; Confeccionado em aço
tubular com Diâmetro de 42,4 mm com altura de

2800mm; com 4 disco em polietileno rotomoldado
parede dupla, Para patamar com altura de 1400
mm; Pega mâo confeccionado em aço tubular
diâmetro de 1", galvanizado. Cor colorido
1  Decida, tipo cano de bombeiro;
Confeccionado em aço tubular com Diâmetro de
42,4 mm com altura de 2800mm; Para patamar
com altura de 1400 mm; Pega mão confeccionado
em aço tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor

colorido; Escada marinheiro, em aço galvanizado
pintura eietrostática com 4 degraus,
confeccionado em aço tubular diâmetro de 1",
espessura de parede de no mínimo 1,55 mm; cor
colorido

1  Escalada, tipo vertical. Cano de Bombeiro;
Confeccionada em aço tubular diâmetro 1.1/4", na
coluna principal e 1" nos 4 pares de degraus. Para
patamar com altura de 1400 mm; Pega mâo
confeccionado em aço tubular diâmetro de 1" ,
galvanizado. Cor colorido

1  Tubo com desnível de 400mm comprimento
1600mm com diâmetro interno de 750mm em

polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange
(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo

central de 750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido

1  Tubo reto 16Ü0mm com diâmetro interno de

750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido.

1  Balanço fixado a torre. Com 2 assentos
aberto em polietileno, suspenso por correntes
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galvanizadas; Estrutura em aço tubular com | I 1
diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto;
Correntes galvanizadas; 1600mm de

comprimento; 2 Assentos com dimensão de
460mm x 225mm de polietileno rotomoldado
parede dupla cor colorido com encaixe de fixação
1  Escorregador duplo com dimensão de

2600mm de comprimento x 900mm de largura
com cada seção de deslizamento de 390mm e de

largura em polietileno rotomoldado cor colorido;
Barra transversal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido

1  Passarela curvada (côncava) com
dimensão 1950mm x 820mm de largura com
assoalho de madeira plástica cor itaúba; Guarda
corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1
polegada e parede de 1,95mm, barras verticais de
diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor
colorido

1  Passarela reta com dimensão 1950mm x
820mm de largura com assoalho de madeira

plástica cor itaúba; Guarda corpo
(Corrimão)estrutura tubular de aço galvanizado,
com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e
parede de 1,95mm, tubos verticais de diâmetro 5/8
de polegada pintura eletrostática cor colorido.
1  Escada com 5 degraus, dimensão

aproximada de 1650 mm de comprimento x
600mm de largura em polietileno rotomoldado
parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda
corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura
eletrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de 1,95mm;

2  Tubo curvo 90° com diâmetro interno de

750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido

1  Escorregador ondulado com dimensão de
2350mm x 540mm de largura, seção de
deslizamento com largura de 460mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido;
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido.

1  Escorregador curvo com dimensão de
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2600mm x 590mm de largura, seção de

deslizamento com comprimento de 2500mm x
largura de 480mm com parede dupla em
polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de

segurança em polietileno rotomoldado cor colorido

6  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm

em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Escada, tipo 1 Degrau. Degrau
confeccionado em polietileno rotomoldado cor
colorido: Pega mão confeccionado em aço tubular
diâmetro de 1", galvanizado. Para altura de 400
mm cor colorido

1  Conjunto de pega mão confeccionado em
aço tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor
colorido

2  Kit jogo da velha com 9 cilindros em

polietileno rotomoldado coloridos com desenhos

internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm

de altura; Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão de
820mm de comprimento

1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor colorido; 1 Acabamento de colunas em

polietileno rotomoldado cor colorido.

Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em

formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3

reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes

3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

3  Plataforma, com colunas em alumínio em

formato de "L" com llxllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e
assoalho em plástico reciclado, medindo

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do

patamar em relação ao nível do solo 1400mm.

Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x

650mm em polietileno rotomoldado parede simples
cor colorido

1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em

formato de "L" com llxllcm x 2500 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço

UN R$52.613,00 R$ 105.226,00
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galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 400 mm Telhado

(Cobertura formato de pirâmide quadrangular)
dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em
polietileno rotomoidado parede simples cor colorido
1  Plataforma, com 3 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11cm x 2800 mm; 1
colunas em alumínio em formato de "L" com
11x11cm X 3000 mm1 patamar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo 1200
mm; sem cobertura

1  Plataforma auxiliar, com 2 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11cm x 2500
mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 400 mm; sem
cobertura.

1  Rampa de cordas (com pega mão de
segurança) com dimensão de 1570mm x SOOmm

estrutura em aço tubular galvanizado, com
diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de
espessura, ângulo de inclinação 40° com pintura
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador
em polietileno injetado.

1  Escalada, tipo torcida, em aço tubular
galvanizado com pintura eletrostática, com
comprimento aproximado de 2600 mm e largura de
425 mm, para patamar com altura de 1400 mm

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90°
diâmetro 750mm de polietileno rotomoidado cor
colorido: 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em polietileno
rotomoidado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede
dupla de polietileno rotomoidado cor colorido.

1  Escorregador espiral (Caracol) com seção
de deslizamento de 3700mm de comprimento e
argura de 540mm, vista superior com diâmetro
externo de 1600mm x 1900mm altura em

polietileno rotomoidado com parede dupla cor
colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado

Ô017
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com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm
comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck
auxiliar) em madeira de plástica com medidas de

861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com
dimensão 800mmx900mm em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra
de acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro

de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de
comprimento

1  Escada, tipo horizontal, confeccionada em
aço tubular galvanizado com diâmetro 1.1/4", e

dimensão aproximado de 2000mm de comprimento
e largura de 550mm com 10 degraus, galvanizado
pintura eletrostática, cor colorido.

1  Escorregador duplo com dimensão de
2600mm de comprimento x 900mm de largura com
cada seção de deslizamento de 390mm e de

largura em polietileno rotomoldado cor colorido;
Barra transversal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido.

1  Circuito de discos, com estrutura em tubo
com diâmetro de 42,4 mm em metal galvanizado
com dimensão 960mm de largura x 2000 mm de
comprimento, com 4 tubos como haste verticais, e
4 discos de 35cm de diâmetro em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido, na parte
inferior para fixação ao solo, com correntes

galvanizadas a quente
1  Tubo reto IBOOmm com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido;

1  Tubo curvo 90° com diâmetro interno de

750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido

1  Rampa de tacos (com pega mão de
segurança), 7 tacos, dimensão 1750mm de

comprimento X 790mm de largura, assoalho em
madeira plástica na cor itaúba; Estrutura de metal
aço galvanizado perfil tubular quadrado
30mmx30mm e 2mm de espessura
1  Passarela curvada (côncava) com
dimensão 1950mm x 820mm de largura com

O fJ 8
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assoalho de madeira plástica cor ítaúba; Guarda
corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1

polegada e parede de 1,95mm, barras verticais de

diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor
colorido

1  Ábaco em polietileno rotomoldado parede
dupla contendo números de O a 5 nas duas

extremidades e no centro, 5 hastes de metal

horizontal com bolinhas injetadas.
2  Par de pega mão confeccionado em aço
tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor colorido

1  Escada, tipo marinheiro, em aço
galvanizado pintura eletrostática 3 degraus, com
comprimento aproximado de 425 mm e largura de
400 mm,

4  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Kit Jogo da velha com 9 cilindros em

polietileno rotomoldado coloridos com desenhos

internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm

de altura: Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão de
820mm de comprimento

1  Coqueiro decorativo com 8{oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor coloridojS Acabamento de colunas em

polietileno rotomoldado cor colorido.

Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em

formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3

reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

1  Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com Hxllcm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em plástico reciclado,
medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo
1200mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x

650mm em polietileno rotomoldado parede simples
cor colorido.

UN R$ 34.000.00 R$ 34.000,00
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1  Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11cm x 2800

mm; 1 colunas em alumínio em formato de "L" com

11x11cm X 3000 mm1 patamar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;

altura do patamar em relação ao nível do solo 1200
mm; sem cobertura

1  Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11cm x 2500

mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em

aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado,

medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 800 mm Telhado

(Cobertura formato de pirâmide quadrangular)
dimensão de 1300mm x ISOOmm x 650mm em

polietileno rotomoldado parede simples cor
colorido.

1  1 patamar auxiliar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm,
fixado as torres.

1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor colorido;3 Acabamento de colunas em

polietileno rotomoldado cor colorido.

1  Tobogã 1 Curvas com ângulo de 60°
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor

colorido: 1 Curvas com ângulo de 90° diâmetro
750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede
dupla de polietileno rotomoldado cor colorido

1  Escorregador curvo com dimensão de
2600mm x 590mm de largura, seção de
deslizamento com comprimento de 2500mm x
largura de 480mm com parede dupla em polietileno
rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em
polietileno rotomoldado cor colorido

1  Escorregador reto com dimensão de

IGOOmm x ÕOOmm de largura, seção de
deslizamento com largura de 410mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido.
Portal de segurança em polietileno rotomoldado

3-o
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cor colorido

1  Tubo curvo 90° com diâmetro Interno de

75Ümm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm

com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido

1  Escada com 5 degraus, dimensão
aproximada de 1650 mm de comprimento x
BOOmm de largura em polietileno rotomoldado
parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda
corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura
eletrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de 1,95mm;

1  Escada com 3 degraus, dimensão IODO mm
de comprimento x 600mm de largura em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão

(Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e
pintado com pintura eletrostática com diâmetro de
25,40mm e espessura de 1,95mm; sem ângulos
reto

1  Rampa de escalada dimensão 1600mm x
540mm com 6 degraus em sulcos em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido Portal
de segurança em polietileno rotomoldado cor

colorido.

3  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos

internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm

de altura; Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão de
820mm de comprimento

Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em

formato de T" com 11x11 cm cada lado com 3

reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poiiester marrom;
Contendo:

1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm x 2500 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar

UN R$21.470,00 R$21.470,00
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em relação ao nível do solo 800 mm

1  Plataforma, com 3 colunas em alumínio em

formato de "L" com 11x11cm x 2500 mm; 1 coluna
em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm

X 3000 mm,1 patamar confeccionado com estrutura
em aço galvanizado e assoalho em polímero
reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relação ao nível do solo 800 mm

1  Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm
de comprimento x 600mm de largura em polietíleno
rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão
(Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e
pintado com pintura eletrostática com diâmetro de
25,40mm e espessura de 1,95mm; sem ângulos
reto.

1  Escorregador reto com dimensão de

1600mm x 500mm de largura, seção de
deslizamento com largura de 410mm com parede
dupla em polietíleno rotomoldado, cor colorido.
Portal de segurança em polietíleno rotomoldado
cor colorido

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 60°
diâmetro 750mm de polietíleno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em polietíleno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede
dupla de polietíleno rotomoldado cor colorido.

1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietíleno rotomoldado
cor colorido;3 Acabamento de colunas em

polietíleno rotomoldado cor colorido

1  Rampa de tacos (com pega mão de
segurança), 4 tacos, dimensão 1200mm de

comprimento X 790mm de largura, assoalho em
madeira plástica na cor itaúba. Estrutura de metal
aço galvanizado perfil tubular quadrado
30mmx30mm e 2mm de espessura.
1  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietíleno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de
750mm em polietíleno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm
com furo central de 750mm em polietíleno
rotomoldado cor colorido;

o^''
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1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em

polietileno rotomoldado coloridos com desenhos

internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm

de altura 165mm x 210mm de altura; Haste

superior e Inferior em aço galvanizado pintura
eletrostática com dimensão de 820mm de

comprimento Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão de

820mm de comprimento.

TOTAL: R$ 261.944,00

5.1. O valor total definido para aquisição dos itens foi de R$ 261.944,00 (Duzentos e
sessenta e um mil e novecentos e quarenta e quatro reais).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DO OBJETO
6.1.A empresa deverá efetuar a entrega/instalar o objeto no local determinado na
solicitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos após o recebimento da
solicitação de compra.
6.2. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta
municipalidade.

6.3. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega e instalação do produto, é de total responsabilidade da proponente.
6.4. A contratada obriga-se a fornecer o objeto estritamente com as especificações
descritas no edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo
quando verificada a não conformidade com as especificações exigidas.
6.5. A empresa deverá entregar/montar um produto novo, de boa qualidade, livre de
defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade,
observando rigorosamente as características especificadas, adequadas para proteger
seu conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega e também
durante a instalação dos mesmos.
6.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo dos produtos.
6.7. A solicitação proveniente da Secretaria participante do contrato, após o recebimento
definitivo dos bens, deverá ser armazenada em arquivo próprio no Controle Interno da
Secretaria Solicitante, ou no Departamento de Compras do Município permitindo a
fiscalização de órgão interno e externos.
6.8. As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem obedecer
a legislação vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8.666/93, lei complementar
123/2006 e 147/2014, decreto municipal 2727/2007 e demais legislações aplicáveis.
6.9. Caso necessária a substituição do objeto por defeito ou incompatibilidade com o
objeto solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias corridos. A
empresa será comunicada via e-mail e/ou telefone.

o 5^' 13
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7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento dar-se-á até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
7.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.
7.3. Qualquer dano que vier a ocorrer durante o transporte correrá por conta da
contratada, devendo a mesma repor o objeto danificado ou, ainda, caso algum produto
não corresponda ao exigido ou apresente defeitos que impeçam ou prejudiquem seu
uso, a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis
contados da data da notificação expedida pela Secretaria, a sua substituição, visando ao
atendimento das especificações, sem prejuízo da aplicação das sanções.
7.4. A Secretaria requisitante poderá, a qualquer tempo durante este processo, solicitar
documentos ou informações relativas aos produtos ofertados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Receber o objeto, disponibilizando local, data e horário;
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;
8.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário Municipal de Administração, Marcelo Felipe Schmitt.

Planalto - PR, 29 de Setembro de 2022.

larcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

"T^ünJL' xix Ã).irrux
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

»

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: Brinqbel Ind. E Com. de Brinquedos LTDA-EPP;

Empresa 02: Ari Erich Ho! Eireli;

Empresa 03: Krenke Brinquedos Pedagógicos LTDA;

Banco de Preços.

Pregão Eletrônico 040/2021 - Munícipio Cafelândia de PR.

Pregão Presencial 061/2022 - Munícipio de São João.

TEM QTD UN BRINQBEL ARI KRENKE BANCO DE

PREÇOS

CAFELANDIA SAO JOÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 01 UN R$ 101.248,00 R$ 105.000,00 R$ 103.500,00 R$ 101.000,00 *R$ 95,500,00 R$ 101.248,00 R$ 101.248,00

02 02 UN R$ 52.613,00 R$ 55.700,00 R$ 54.440,00 R$ 54.416,71 R$ 52.613,00 R$ 105.226,00

03 01 UN R$ 36.626,00 R$ 35.500,00 R$ 34.000,00 R$ 34.321,00 R$ 34.500,00 R$ 34.000,00 R$ 34.000,00

04 01 UN R$21.470.00 R$ 22.000,00 R$ 22.330,00 R$ 22.543,08 R$21.470,00 R$21.470,00

TOTAL: R$ 261.944,00

o

VALOR TOTAL: R$ 261.944,00 (Duzentos e sessenta e um mil e novecentos e quarenta e quatro relas).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO;

Cl



CNPJ: 18.066.360/0001-51 /I.E: 90.629.188-69
RUA LUIZ HELLMANN, 96. B. SÃO MIGUEL
CEP: 85.602-820 - FRANCISCO BELTRÃO-PR

DISTRITO INDUSTRIAL DANTE MANFROI. BARRACÃO 03
TEL: (46) 3524-7704 // 9917-0022 / 9 9904-0337

Home Page: www. brinabel. com.br
E-MAIL: contato(3)brinabel.com.br

Orçamento 2888/2022

A Prefeitura Municipal de Planalto
E-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br
Tei: (46) 3555-8100

Modelo

Ref.

0801

Descrição/Especificação

Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de políester marrom;
Contendo:

5  Plataforma, com 4 colunas em alumínio
em formato de "L" com 11x11cm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em plástico reciclado,
medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo
1400mm. Telhado (Cobertura formato de
pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x
1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado
parede simples cor colorido
2  Plataforma, com 4 colunas em alumínio
em formato de "L" com llxllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em plástico reciclado,
medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo
1200mm. Telhado (Cobertura formato de
pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x
1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado
parede simples cor colorido
1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio
em formato de "L" com Hxllcm x 2800 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 1400 mm;
1  Plataforma, tipo MP. Com 6 colunas em
polímero reciclado com acabamento em
polietileno, medindo 110 mm x 110 mm x 4000
mm; patamar sextavado confeccionado com

estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1730 mm entre as
faces paralelas; altura do patamar em relação ao
nível do solo 1800 a 2000 mm; telhado (cobertura

Vir Unt R$

101.248,00

Vir Total

R$
101.248,00

oo:s



da torre em forma sextavada) medindo no
mínimo 1730 mm entre as bordas paralelas,
confeccionado em polietileno rotomoldado
parede dupla cor colorido.
1  Rampa de cordas (com pega mão de

segurança) com dimensão de 1570mm x 800mm
estrutura em aço tubular galvanizado, com
diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de
espessura, ângulo de inclinação 40® com pintura
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador
em polietileno injetado.
1  Rampa de escalada dimensão IBOOmm x
690mm com 6 degraus em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido;
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido.

1  Rampa de escalada dimensão 1600mm x
540mm com 6 degraus em sulcos em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido;
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido

1^ Tobogã 2 Curvas com ângulo de 45®
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida extema 940 x
1020mm com furo central de 750mm èm
polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de
saída (ponteira) com diâmetro interno de 75Gmm
parede dupla de polietileno rptbmoldado cor
colorido; 1 Tubo reto 1600mrn| com diâmetro
interno de 750mm em polietjléno rotomoldado cor
colorido.

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90®
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida extema 940 x
1020mm com furo centrai de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de
saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm
parede dupla de plòliétileno rotomoldado cor
colorido.

1  Escorregador espiral (Caracol) com
seção de deslizamento de 3700mm de
comprimento e largura de 540mm, vista superior
com diâmetro extemo de 1600mm x 1900mm
altura em polietileno rotomoldado com parede
dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço
galvanizado com diâmetro de 4 polegadas
parede de 2mm comprimento de 1900mm. 01
Patamar (deck auxiliar) em madeira de plástica
com medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2
Guarda corpo com dimensão 800mmx900mm
em polietileno rotomoldado com parede dupla cor
colorido. Barra de acesso tubo metálico
galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x
1.5mm de parede x 765 de comprimento
1  Escalada de disco; Confeccionado em
aço tubular com Diâmetro de 42,4 mm com altura
de 2800mm; com 4 disco em polietiieno
rotomoldado parede dupla, Para patamar com
altura de 1400 mm; Pega mão confeccionado em
aço tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor
colorido

2
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1  Decida, tipo cano de bombeiro;
Confeccionado em aço tubular com Diâmetro de
42,4 mm com altura de 2800mm; Para patamar
com altura de 1400 mm; Pega mão
confeccionado em aço tubular diâmetro de 1",
galvanizado. Cor colorido; Escada marinheiro,
em aço galvanizado pintura eletrostática com 4
degraus, confeccionado em aço tubular diâmetro
de 1", espessura de parede de no mínimo 1,55
mm; cor colorido

1  Escalada, tipo vertical. Cano de
Bombeiro; Confeccionada em aço tubular
diâmetro 1.1/4", na coluna principal ei" nos 4
pares de degraus. Para patamar com altura de
1400 mm; Pega mão confeccionado em aço
tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor colorido
1  Tubo com desnível de 400mm
comprimento ISOOmm com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido;
2 Flange (Painel) medida extema 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido
1  Tubo reto 1600mm com diâmetro interno
de 750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido; 2 Flange (Painel) medida externa
940mm x 1020mm com furo central de 750rnm
em polietileno rotomoldado cor colorido.
1  Balanço fixado a torre. Corp 2 assentos
aberto em polietileno, suspenso por Correntes
galvanizadas; Estrutura em aço tubular coi^
diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto;
Correntes galvanizadas; 1600mm V de
comprimento; 2 Assentos com dimensão de
460mm x 225mm de polietileno -rotomoldado
parede dupla cor colorido com encaixe de fixação
1  Escorregador duplo com dimensão de

2600mm de comprimento x 900mm de largura
com cada seção de deslizamento de 390mm e de
largura ern polietileno rotomoldado cor colorido;
Barra transversal de segurança em polietileno
rotòmòidado cor colorido
1  Passarela curvada (côncava) com
dimensão 1950mm x 820mm de largura com
assoalho de madeira plástica cor itaúba; Guarda
corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de
aço galvanizado, com tubos horizontais diâmetro
de 1 polegada e parede de 1,95mm, barras
verticais de diâmetro 3/8 de polegada pintura
eletrostática cor colorido
1  Passarela reta com dimensão 1950mm x
820mm de largura com assoalho de madeira
plástica cor itaúba; Guarda corpo
(Corrimão)estrutura tubular de aço galvanizado,
com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e
parede de 1,95mm, tubos verticais de diâmetro
5/8 de polegada pintura eletrostática cor colorido.
1  Escada com 5 degraus, dimensão

aproximada de 1650 mm de comprimento x
SOOmm de largura em polietileno rotomoldado
parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda
corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura
eletrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de 1.95mm:
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2  Tubo curvo 90° com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido;
2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido

1  Escorregador ondulado com dimensão de
2350mm x 540mm de largura, seção de
deslizamento com largura de 460mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido;
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido

1  Escorregador curvo com dimensão de
2600mm x 590mm de largura, seção de
deslizamento com comprimento de 2500mm x
largura de 480mm com parede dupla em
polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de
segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido

6  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Escada, tipo 1 Degrau. Degrau
confeccionado em polietileno rotomoldado cor
colorido; Pega mão confeccionado em aço
tubular diâmetro de 1", galvanizado. Para altura
de 400 mm cor colorido
1  Conjunto de pega mão confeccionado em
aço tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor
colorido

2  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coipndos com desenhos
internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm
de altura; Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática còm dimensão
de 820mm de comprírnento
1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em pplíetileno rotomoldado
cor colorido 1 Acabameriito de colunas em
polietileno;rotomoldado cor colorido.

0601 Parque Infantil Colònao com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

3  Plataforma, com colunas em alumínio em
formato de T" com 11x11 cm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado
e assoalho em plástico reciclado, medindo
aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relação ao nível do solo 1400mm.
Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x
650mm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido
1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio
em formato de "L" com llxllcm x 2500 mm; 1
Datamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 400 mm Telhado
(Cobertura formato de pirâmide quadrangular)

un 52.613,00 105.226,00
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dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em
polletileno rotomoldado parede simples cor
colorido

1  Plataforma, com 3 colunas em alumínio
em formato de "L" com 11x11cm x 2800 mm;
colunas em alumínio em formato de "L" com
11x11 cm X 3000 mml patamar confeccionado
com estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050
mm; altura do patamar em relação ao nível do solo
1200 mm; sem cobertura
1  Plataforma auxiliar, com 2 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11 cm x 2500
mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero
reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura
do patamar em relação ao nível do solo 400 mm;
sem cobertura.

1  Rampa de cordas (com pega mão de
segurança) com dimensão de 1570mm x SOOmm
estrutura em aço tubular galvanizado, com
diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de
espessura, ângulo de inclinação 40° com pintura
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador
em polietileno injetado.
1  Escalada, tipo torcida, em aço tubular
galvanizado com pintura eletrostática, com
comprimento aproximado de 2600 mm e largura
de 425 mm, para patamar com altura de 1400 mm
1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90°

diâmetro 750mm de polietileno rotompjdjidp cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em
polietileno rotomoldàdo cor colorido; 1 Seção de
saída (ponteira) com diâmetro Interno de 750mm
parede dupla de polietilèno rotomoldado cor
colorido.

1  Bsporregador espiral (Caracol) com
seção de deslizamento de 3700mm de
comprimento e largura de 540mm, vista superior
com diâm|tro extemo de 1600mm x 1900mm
altura em pplietileno rotomoldado com parede
dupla cor coíorído. Tubo de sustentação em aço
galvanizado com diâmetro de 4 polegadas parede
de 2mm comprimento de 1900mm. 01 Patamar
(deck auxiliar) em madeira de plástica com
medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda
corpo com dimensão 800mmx900mm em
polietileno rotomoldado com parede dupla cor
colorido. Barra de acesso tubo metálico
galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x
1.5mm de parede x 765 de comprimento
1  Escada, tipo horizontal, confeccionada
em aço tubular galvanizado com diâmetro 1.1/4",
e  dimensão aproximado de 2000mm de
comprimento e largura de 550mm com 10
degraus, galvanizado pintura eletrostática, cor
colorido.

1  Escorregador duplo com dimensão de
2600mm de comprimento x 900mm de largura
com cada seção de deslizamento de 390mm e de
argura em polietileno rotomoldado cor colorido:
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Barra transversal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido.
1  Circuito de discos, com estrutura em tubo
com diâmetro de 42,4 mm em metai galvanizado
com dimensão 960mm de largura x 2000 mm de
comprimento, com 4 tubos como haste verticais,
e 4 discos de 35cm de diâmetro em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido, na parte
inferior para fixação ao solo, com correntes
galvanizadas a quente
1  Tubo reto 1600mm com diâmetro interno
de 750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido; 2 Flange (Painel) medida externa
940mm x 1020mm com furo central de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido;
1  Tubo curvo 90® com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Range (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido
1  Rampa de tacos (com pega mão de

segurança), 7 tacos, dimensão 1750mm de
comprimento X 790mm de largura, assoalho erri
madeira plástica na cor itaúba; Estrutura de metai
aço galvanizado perfii tubular quadrado
30mmx30mm e 2mm de espessura
1  Passarela curvada (côncava) com
dimensão 1950mm x 820mm de largura com
assoalho de madeira plástica cor itaúba; Guarda
corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de
aço galvanizado, com tubos, horizontais diâmetro
de 1 polegada e parede de 1,95mrn, barras
verticais de diâmetro 3/8 de polegada pintura
eletrostática cor colorido
1  Ábaco em poliejtileno rotomoldado parede
dupla contendo números de O a 5 nas duas
extremidades e no centro,, 5 hastes de metal
horizontal com bolinhas injetadas.
2  Par de pega mão confeccionado em aço
tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor colorido
1  Escada, tipo marinheiro, em aço

galvanizado pintura eletrostática 3 degraus, com
comprimento aproximado de 425 mm e largura de
400 mm,
4  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos
internos de X e O com diâmetro 165mm x 21 Omm
de altura; Haste superior e inferior em aço
gaivanizado pintura eletrostática com dimensão
de 820mm de comprimento
1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor colorido;5 Acabamento de colunas em
polietileno rotomoldado cor colorido

0402 Parque Infantii Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços intemos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados. espessura das paredes

un 32.626,00 32.626,00
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3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

1  Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11cm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em plástico reciclado,
medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo
1200mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x
650mm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido.
1  Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11 cm x 2800
mm; 1 colunas em alumínio em formato de "L"
com llxllcm x 3000 mml patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado
e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050
mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao
nível do solo 1200 mm; sem cobertura
1  Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11 x11 cm x 2500
mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero
reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura
do patamar em relação ao nível do solo 800 mm
Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mni x 1300mm x
650mm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido.
1  1 patamar auxiliar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050
mm, fixado as torres.
1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas

diâmetro de lOOQmm èm polietileno rotomoldado
cor colorido;3 Acabamento de colunas em
polietileno rÒtòmoldado cor colorido.
1  Tobpgá 1 Curvas com ângulo de 60®

diâmetro 75Òmm de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Curvas com ângulo de 90® diâmetro
750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1
Range (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro intemo de 750mm parede
dupla de polietileno rotomoldado cor colorido
1  Escorregador curvo com dimensão de
2600mm x 590mm de largura, seção de
deslizamento com comprimento de 2500mm x
largura de 480mm com parede dupla em
polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de
segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido

1  Escorregador reto com dimensão de
1600mm x 500mm de largura, seção de
deslizamento com largura de 410mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido.
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido

1  Tubo curvo 90® com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Range (Painel) medida externa 940 x 1020mm
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com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido

1  Escada com 5 degraus, dimensão
aproximada de 1650 mm de comprimento x
600mm de largura em polietileno rotomoldado
parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda
corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura
eletrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de 1,95mm;
1  Escada com 3 degraus, dimensão 1000
mm de comprimento x BOOmm de largura em
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido;
Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular
galvanizado e pintado com pintura eletrostática
com diâmetro de 25,40mm e espessura de
1,95mm; sem ângulos reto
1  Rampa de escalada dimensão 1 õOOmm x
540mm com 6 degraus em sulcos em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido Portal
de segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido.

3  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desénhos
internos de X e O com diâmetro IBSmm x 210mm
de altura; Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão
de 820mm de comprimento

0208 Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio erh
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços internos e cohfi 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizadòs, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta ã pó de poliester marrom;
Contendo:

1  Plataforma, corn 4 colunas em alumínio
em forniato de "L" cóm 11x11 cm x 2500 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 nim x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 800 mm
1  Plataforma, com 3 colunas em alumínio
em formato de T" com 11x11 cm x 2500 mm; 1
coluna em polímero reciclado medindo 110 mm x
110 mm X 3000 mm,1 patamar confeccionado
com estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050
mm; altura do patamar em relação ao nível do solo
800 mm

1  Escada com 3 degraus, dimensão 1000
mm de comprimento x BOOmm de largura em
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido;
Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular
galvanizado e pintado com pintura eletrostática
com diâmetro de 25,40mm e espessura de
1,95mm; sem ângulos reto.
1  Escorregador reto com dimensão de

1 BOOmm x BOOmm de largura, seção de
deslizamento com largura de 410mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido.

un 21.470,00 21.470,00
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Portal de segurança em poiletileno rotomoldado
cor colorido

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 60°
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de
saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm
parede dupla de polietileno rotomoldado cor
colorido.

1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor colorido;3 Acabamento de colunas em
polietileno rotomoldado cor colorido
1  Rampa de tacos (com pega mão de
segurança), 4 tacos, dimensão 1200mm de
comprimento X 790mm de largura, assoalho em
madeira plástica na cor itaúba. Estrutura de metal
aço galvanizado perfil tubular quadrado
30mmx30mm e 2mm de espessura.
1  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Tubo reto 1600mm com diâmetro intemo
de 750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido; 2 Flange (Painel) medida extérria
940mm x 1020mm com furo central de 750mm em
poiletileno rotomoldado cor colorido;
1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos
internos de X e O com diâmetro Í65mm x 2t0mm
de altura 165mm x 210mm de altura; Haste
superior e inferior em aço galvanizado pintura
eletrostática com dimensão de 820mm de
comprimento Haste superior a inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão
de 820mm de comprimento.

TOTAL GERAL R$ 260.570,00

Condições Comerciais:

a) Formas de pagamento: 30 dias.
^^b) Prazo de entrega de até 30 dias após solicitação.

) Proposta válida por 90 dias.

e) Incluso frete, entrega, montagem e instalação.

Francisco Beltrão - PR, 16 de Setembro de 2022.

HELCIO

VANDERLEI

GAMLA:0303605

9954

Assinado de forma digital
por HELCIO VANDERLEI

GAMLA:03036059954

Dados: 2022.09.16

07:47:02 -03'00'

Helcio Vanderlei Gamia

Representante Legal

00



/

Orçamento para: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Att. Sr. (a) Ederson

Fone: (46) 3555-8100

E-mail: lícitacao<g)Dlanalto.Dr.gov.br

Segue orçamento conforme solicitado:

Item Descrição/Especificação
Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com llxllcm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poiiester
marrom; Contendo:

5 Piataforma, com 4 coiunas em alumínio em
formato de "L" com llxllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoaiho em piástico reciciado,
medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;
aitura do patamar em relação ao nível do solo
1400mm. Telhado (Cobertura formato de
pirâmide quadranguiar) dimensão de 1300mm x
1300mm x 650mm em poiietiieno rotomoldado
parede simples cor colorido
2 Piataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com llxllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço
gaivanizado e assoaiho em plástico reciciado,
medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo
1200mm. Telhado (Cobertura formato de
pirâmide quadranguiar) dimensão de 1300mm x
1300mm x 650mm em poiietiieno rotomoidado
parede simples cor colorido
1 Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com llxllcm x 2800 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
gaivanizado e assoaiho em poiímero reciciado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; aitura do
patamar em reiação ao nívei do solo 1400 mm;
1 Plataforma, tipo MP. Com 6 coiunas em
polímero reciclado com acabamento em
poiietiieno, medindo 110 mm x 110 mm x 4000
mm; patamar sextavado confeccionado com

estrutura em aço galvanizado e assoaiho em
polímero reciclado, medindo 1730 mm entre as
faces paraleias; aitura do patamar em reiação ao
nívei do soio 1800 a 2000 mm; teihado
(cobertura da torre em forma sextavada)
medindo no mínimo 1730 mm entre as bordas

Qtde Un

un

Vir Unt R$

105.000,00

Vir Total R$

105.000,00

ARI ERICH GOHL EIRELI - CNPJ 15.080.472/0001-79
Rua Carlos de Carvalho, 3510 Centro - CEP 85.801-130 - Cascavel - Paraná

(45) 3222 5307 e-mall: aegplaygrounds@gmail.com
Registro CAU: 34124-0- lE 90587216-86
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paralelas, confeccionado em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido.
1  Rampa de cordas (com pega mão de
segurança) com dimensão de 1570mm x SOOmm
estrutura em aço tubular galvanizado, com
diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de
espessura, ângulo de inclinação 409 com pintura
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.
Corda de PET de diâmetro 16,0Qmm com fixador
em polietileno injetado.
1 Rampa de escalada dimensão 1600mm x

690mm com 6 degraus em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido;
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido.

1 Rampa de escalada dimensão 1600mm x

540mm com 6 degraus em suicos em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido;
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido

1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 459 diâmetro
750mm de polietileno rotomoldado cor colorido;
1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm

parede dupla de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Tubo reto 1600mm com diâmetro

interno de 7S0mm em polietileno rotomoldado
cor colorido.

1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 909 diâmetro
750mm de polietileno rotomoldado cor colorido;
1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm
parede dupla de polietileno rotomoldado cor
colorido.

1 Escorregador espiral (Caracol) com seção de
deslizamento de 3700mm de comprimento e
largura de 540mm, vista superior com diâmetro
externo de 1600mm x 1900mm altura em

polietileno rotomoldado com parede dupla cor
colorido. Tubo de sustentação em aço
galvanizado com diâmetro de 4 polegadas
parede de 2mm comprimento de 1900mm. 01
Patamar (deck auxiliar) em madeira de plástica
com medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2
Guarda corpo com dimensão 800mmx900mm
em polietileno rotomoldado com parede dupla
cor colorido. Barra de acesso tubo metálico
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galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x
1.5mm de parede x 765 de comprimento
1 Escalada de disco; Confeccionado em aço
tubular com Diâmetro de 42,4 mm com altura de
2800mm; com 4 disco em polietileno
rotomoldado parede dupla, Para patamar com
altura de 1400 mm; Pega mão confeccionado em
aço tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor
colorido

1 Decida, tipo cano de bombeiro; Confeccionado
em aço tubular com Diâmetro de 42,4 mm com
altura de 2800mm; Para patamar com altura de
1400 mm; Pega mão confeccionado em aço
tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor
colorido; Escada marinheiro, em aço galvanizado
pintura eletrostática com 4 degraus,
confeccionado em aço tubular diâmetro de 1",
espessura de parede de no mínimo 1,55 mm; cor
colorido

1 Escalada, tipo vertical. Cano de Bombeiro;
Confeccionada em aço tubular diâmetro 1.1/4",
na coluna principal e 1" nos 4 pares de degraus.
Para patamar com altura de 1400 mm; Pega mão
confeccionado em aço tubular diâmetro de 1";
galvanizado. Cor colorido
1 Tubo com desnível de 400mm comprimento
ISOOmm com diâmetro interno de 750mm em

polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange
(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo
central de 750mm em polietileno rotomoldado
cor colorido

1 Tubo reto IGOOmm com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido; 2 Flange (Painel) medida externa
940mm x 1020mm com furo central de 750mm
em polietileno rotomoldado cor colorido.

1 Balanço fixado a torre. Com 2 assentos aberto
em polietileno, suspenso por correntes
galvanizadas; Estrutura em aço tubular com
diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos retos;
Correntes galvanizadas; ISOOmm de
comprimento; 2 Assentos com dimensão de
460mm x 225mm de polietileno rotomoldado
parede dupla cor colorido com encaixe de
fixação
1 Escorregador duplo com dimensão de 2600mm
de comprimento x 900mm de largura com cada
seção de deslizamento de 390mm e de largura
em polietileno rotomoldado cor colorido; Barra
transversal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido
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1 Passarela curvada (côncava) com dimensão
1950mm x 820mm de largura com assoalho de

madeira plástica cor itaúba; Guarda corpo
(Corrimâo convexa) estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de
1 polegada e parede de l,95mm, barras verticais
de diâmetro 3/8 de polegada pintura
eietrostática cor colorido

1 Passarela reta com dimensão 1950mm x

820mm de largura com assoalho de madeira

plástica cor itaúba; Guarda corpo (Corrimâo)
estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos
horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de
l,95mm, tubos verticais de diâmetro 5/8 de
polegada pintura eietrostática cor colorido.
1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada
de 1650 mm de comprimento x SOOmm de
largura em polietileno rotomoldado parede
dupla cor colorido; Corrimâo (Guarda corpo) em
aço tubular galvanizado e com pintura
eietrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de l,95mm;
2 Tubo curvo 909 com diâmetro interno de

750mm em polietileno rotomoldado cor

colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em

polietileno rotomoldado cor colorido

1 Escorregador ondulado com dimensão de

2350mm x 540mm de largura, seção de
deslizamento com largura de 460mm com
parede dupla em polietileno rotomoldado, cor
colorido; Portal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido.

1 Escorregador curvo com dimensão de 2600mm

X 590mm de largura, seção de deslizamento com
comprimento de 2500mm x largura de 480mm
com parede dupla em polietileno rotomoldado,
cor colorido. Portal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido

6 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em

polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1 Escada, tipo 1 Degrau. Degrau confeccionado
em polietileno rotomoldado cor colorido; Pega
mão confeccionado em aço tubular diâmetro de
1", galvanizado. Para altura de 400 mm cor

colorido

1 Conjunto de pega mão confeccionado em aço
tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor
colorido
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2 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno

rotomoldado coloridos com desenhos internos

de X e O com diâmetro 165mm x 210mm de

altura; Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão
de 820mm de comprimento
1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Acabamento de
colunas em polietileno rotomoldado cor colorido.

Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em

formato de "L" com llxllcm cada lado com 3

reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poliester
marrom; Contendo:

3 Plataforma, com colunas em alumínio em

formato de "L" com llxllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado
e assoalho em plástico reciclado, medindo

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do

patamar em relação ao nível do solo 1400mm.

Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadranguiar) dimensão de 1300mm x 1300mm
X 650mm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido
1 Plataforma, com 4 colunas em alumínio em

formato de "L" com llxllcm x 2500 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 400 mm Telhado

(Cobertura formato de pirâmide quadranguiar)
dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em

polietileno rotomoldado parede simples cor
colorido

1 Plataforma, com 3 colunas em alumínio em

formato de "L" com llxllcm x 2800 mm; 1
colunas em alumínio em formato de "L" com

llxllcm X 3000 mml patamar confeccionado
com estrutura em aço galvanizado e assoalho em

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050
mm; altura do patamar em relação ao nível do
solo 1200 mm; sem cobertura
1 Plataforma auxiliar, com 2 colunas em alumínio
em formato de "L" com llxllcm x 2500 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar

un 55.700,00 111.400,00
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solo 400 mm; semem relação ao

cobertura.

1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança)
com dimensão de 1570mm x SOOmm estrutura

em aço tubular galvanizado, com diâmetro de
42,40mm e parede de 2,00mm de espessura,
ângulo de inclinação 40^ com pintura
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador

em polietileno injetado.

1  Escalada, tipo torcida, em aço tubular
galvanizado com pintura eletrostática, com
comprimento aproximado de 2600 mm e largura
de 425 mm, para patamar com altura de 1400
mm

1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 902 diâmetro

750mm de polietileno rotomoldado cor colorido;
1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno

rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm

parede dupla de polietileno rotomoldado cor
colorido.

1 Escorregador espiral (Caracol) com seção de
deslizamento de 3700mm de comprimento e
largura de 540mm, vista superior com diâmetro
externo de ISOOmm x 1900mm altura em

polietileno rotomoldado com parede dupla cor
colorido. Tubo de sustentação em aço
galvanizado com diâmetro de 4 polegadas parede
de 2mm comprimento de 1900mm. 01 Patamar
(deck auxiliar) em madeira de plástica com
medidas de 861mmx710mm cor Itaúba; 2 Guarda
corpo com dimensão 800mmx900mm em

polietileno rotomoldado com parede dupla cor
colorido. Barra de acesso tubo metálico

galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x
l.Smm de parede x 765 de comprimento
1 Escada, tipo horizontal, confeccionada em aço
tubular galvanizado com diâmetro 1.1/4", e
dimensão aproximado de 2000mm de
comprimento e largura de 550mm com 10

degraus, galvanizado pintura eletrostática, cor
colorido.

1 Escorregador duplo com dimensão de 2600mm
de comprimento x 900mm de largura com cada
seção de deslizamento de 390mm e de largura
em polietileno rotomoldado cor colorido; Barra
transversal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido.
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1 Circuito de discos, com estrutura em tubo com

diâmetro de 42,4 mm em metal galvanizado com
dimensão 960mm de largura x 2000 mm de
comprimento, com 4 tubos como haste verticais,
e 4 discos de 35cm de diâmetro em poiietileno
rotomoidado parede dupia cor colorido, na parte
inferior para fixação ao solo, com correntes
galvanizadas a quente
1 Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de

750mm em poiietileno rotomoidado cor colorido;
2 Fiange (Painel) medida externa 940mm x

1020mm com furo central de 750mm em

poiietileno rotomoidado cor colorido;
1 Tubo curvo 90s com diâmetro interno de

750mm em poiietileno rotomoidado cor colorido;
2 Fiange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em poiietileno
rotomoidado cor colorido

1 Rampa de tacos (com pega mão de segurança),
7 tacos, dimensão 1750mm de comprimento X
790mm de largura, assoalho em madeira plástica
na cor itaúba; Estrutura de metal aço galvanizado
perfil tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm de
espessura

1 Passarela curvada (côncava) com dimensão
1950mm x 820mm de largura com assoalho de
madeira plástica cor itaúba; Guarda corpo
(Corrimão convexa) estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de
1 polegada e parede de l,95mm, barras verticais
de diâmetro 3/8 de polegada pintura
eietrostática cor colorido

1 Ábaco em poiietileno rotomoidado parede
dupla contendo números de O a 5 nas duas
extremidades e no centro, 5 hastes de metal
horizontal com bolinhas injetadas.
2 Par de pega mão confeccionado em aço tubular
diâmetro de 1", galvanizado. Cor colorido
1 Escada, tipo marinheiro, em aço galvanizado
pintura eietrostática 3 degraus, com
comprimento aproximado de 425 mm e largura
de 400 mm,
4 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em
poiietileno rotomoidado parede dupla cor
colorido

1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em poiietileno
rotomoidado coloridos com desenhos internos
de X e O com diâmetro 16Smm x 210mm de
altura; Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eietrostática com dimensão
de 820mm de comprimento
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1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de ISOOmm em polietiíeno
rotomoldado cor coiorido;5 Acabamento de
colunas em polietiíeno rotomoldado cor colorido

Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com llxllcm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
Bmm e pintura com tinta a pó de poliéster
marrom; Contendo:

1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com llxllcm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em plástico reciclado,
medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo
1200mm. Telhado (Cobertura formato de
pirâmide quadrangular) dimensão de IBOOmm x
IBOOmm x 650mm em polietiíeno rotomoldado
parede simples cor colorido.
1 Plataforma, tipo MP, com B colunas em
alumínio em formato de "L" com llxllcm x 2800
mm; 1 colunas em alumínio em formato de "L"

com llxllcm x BOOO mml patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado
e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050
mm X1050 mm; altura do patamar em relação ao
nível do solo 1200 mm; sem cobertura
1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com llxllcm x 2500
mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero
reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura
do patamar em relação ao nível do solo 800 mm
Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de IBOOmm x IBOOmm
X 650mm em polietiíeno rotomoldado parede
simples cor colorido.

1 patamar auxiliar confeccionado com estrutura
em aço galvanizado e assoalho em polímero
reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm, fixado
as torres.

1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de IBOOmm em polietiíeno
rotomoldado cor colorido;B Acabamento de
colunas em polietiíeno rotomoldado cor colorido.
1 Tobogã 1 Curvas com ângulo de 605 diâmetro
750mm de polietiíeno rotomoldado cor colorido;
1 Curvas com ângulo de 902 diâmetro 750mm de
polietiíeno rotomoldado cor colorido; 1 Flange

un 35.500,00 35.500,00

ARI ERICH GOHL EIRELI - CNPJ 15.080.472/0001-79
Rua Carlos de Carvalho, 3510 Centro - CEP 85.801-130 - Cascavel - Paraná

(45) 3222 5307 e-maíl: aegplaygrounds@gmail.com
Registro CAU: 34124-0 - lE 90587216-86

np/9
V u i L



/tLLS

(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo

central de 750mm em polletileno rotomoldado
cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com
diâmetro Interno de 7S0mm parede dupla de
polletileno rotomoldado cor colorido

1 Escorregador curvo com dimensão de 2600mm

X 590mm de largura, seção de deslizamento com

comprimento de 2500mm x largura de 480mm
com parede dupla em polletileno rotomoldado,
cor colorido. Portal de segurança em polletileno
rotomoldado cor colorido

1 Escorregador reto com dimensão de ISOOmm x

SOOmm de largura, seção de deslizamento com
largura de 410mm com parede dupla em
polletileno rotomoldado, cor colorido. Portal de
segurança em polletileno rotomoldado cor

colorido

1 Tubo curvo 909 com diâmetro Interno de

750mm em polletileno rotomoldado cor colorido;
2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polletileno
rotomoldado cor colorido

1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada
de 1650 mm de comprimento x SOOmm de
largura em polletileno rotomoldado parede dupla
cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço
tubular galvanizado e com pintura eletrostática
com diâmetro de 25,40mm e espessura de
l,9Smm;

1 Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm de

comprimento x SOOmm de largura em polletileno
rotomoldado parede dupla cor colorido;
Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular
galvanizado e pintado com pintura eletrostática
com diâmetro de 25,40mm e espessura de
l,95mm; sem ângulos retos
1 Rampa de escalada dimensão ISOOmm x
540mm com S degraus em sulcos em polletileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido
Portal de segurança em polletileno rotomoldado
cor colorido.

3 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em
polletiieno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polletileno
rotomoldado coloridos com desenhos Internos
de X e O com diâmetro ISSmm x 210mm de
altura; Haste superior e Inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão
de 820mm de comprimento
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Parque Infantil Colorido com estrutura principai
confeccionada com colunas em alumínio em

formato de "L" com llxllcm cada iado com 3

reforços internos e com 1" (poiegada) de iargura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poiiester
marrom; Contendo:

1 Piataforma^ com 4 coiunas em aiumínio em

formato de "L" com llxllcm x 2500 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoaiho em poiímero reciciado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do soio 800 mm
1 Plataforma, com 3 coiunas em alumínio em

formato de "L" com llxllcm x 2500 mm; 1
coluna em polímero reciclado medindo 110 mm x
110 mm X 3000 mm,l patamar confeccionado

com estrutura em aço galvanizado e assoalho em

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050

mm; altura do patamar em relação ao nível do
solo 800 mm

1 Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm de

comprimento x 600mm de largura em polietiieno
rotomoldado parede dupla cor colorido;
Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular
galvanizado e pintado com pintura eletrostática
com diâmetro de 25,40mm e espessura de
l,95mm; sem ângulos retos.

1 Escorregador reto com dimensão de 1600mm x

500mm de iargura, seção de deslizamento com
largura de 410mm com parede dupla em
polietiieno rotomoldado, cor colorido. Portai de
segurança em polietiieno rotomoldado cor

colorido

1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 609 diâmetro
750mm de polietiieno rotomoldado cor colorido;
1 Fiange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietiieno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm
parede dupla de polietiieno rotomoldado cor
colorido.

1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietiieno
rotomoldado cor colorido;3 Acabamento de
colunas em polietiieno rotomoldado cor colorido
1 Rampa de tacos (com pega mão de segurança),
4 tacos, dimensão 1200mm de comprimento X
790mm de largura, assoaiho em madeira plástica
na cor itaúba. Estrutura de metal aço galvanizado

un 22.000,00 22.000,00
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perfil tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm de

espessura.

1 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em

polletileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1 Tubo reto 1600mm com diâmetro Interno de

750mm em polletileno rotomoldado cor colorido;
2 Flange (Painel) medida externa 940mm x

1020mm com furo central de 750mm em

polletileno rotomoldado cor colorido;
1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polletileno
rotomoldado coloridos com desenhos internos

de X e O com diâmetro 165mm x 210mm de

altura 165mm x 210mm de altura; Haste superior
e  Inferior em aço galvanizado pintura
eletrostática com dimensão de 820mm de

comprimento Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão
de 82Qmm de comprimento.

Total R$ 273.900,00

Condições comerciais:

Condições de pagamento: a vista.

Prazo de entrega: 60 dias.

Apenas se necessitar chumbar os brinquedos, cliente deve fornecer cimento, areia e brita.
Proposta válida por 30 dias.

Garantia: 12 (doze) meses.

Ficamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente

Cascavel, 29 de setembro de 2022.

T5. 080.472/0001-7?
ARI ERiCH GOHL EIREU

-  FARAMy

Ari Erich Gohl
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ORÇAMENTO

Prefeitura Municipal de Planalto - PR
(46) 3555-8100
licitacao@planalto.pr.gov.br
Sr. Ederson

Item Descrição/Especificação Qtde | Un M
I

1  Parque Infantil Colorido com estrutura principal confeccionada com 1 un 1
colunas em alumínio em formato de "L" com 11x1 Icm cada lado com
3 reforços internos e com 1" (polegada) de largura, com cantos
ovalizados, espessura das paredes 3mm e pintura com tinta a pó de
poliester marrom; Contendo:
5  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em formato de "L"
com llxllcm; I patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de
1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo
I400mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular)
dimensão de I300mm x 1300mm x 650mm em polietileno
rotomoldado parede simples cor colorido
2  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em formato de "L"
com llxllcm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de
1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo
I200mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular)
dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno
rotomoldado parede simples cor colorido
1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em formato de "L"
com 11X11 cm x 2800 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm
X 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1400 mm;
1  Plataforma, tipo MP. Com 6 colunas em polímero reciclado
com acabamento em polietileno, medindo 110 mm x 110 mm x 4000
mm; patamar sextavado confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1730 mm
entre as faces paralelas; altura do patamar em relação ao nível do solo
1800 a 2000 mm; telhado (cobertura da torre em forma sextavada)
medindo no mínimo 1730 mm entre as bordas paralelas, confeccionado
em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido.

1  Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão
de 1570mm x SOOmm estrutura em aço tubular galvanizado, com
diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de espessura, ângulo de
inclinação 40° com pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos
retos. Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno
injetado.
1  Rampa de escalada dimensão lóOOmm x 690mm com 6
degraus em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido;
Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido.
1  Rampa de escalada dimensão lóOOmm x 540mm com 6
degraus em sulcos em polietileno rotomoldado com parede dupla cor
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colorido; Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido
1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 45° diâmetro 750mm de
polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa
940 X 1020mm com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro
interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Tubo reto lóOOmm com diâmetro interno de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido.

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90° diâmetro 750mm de
polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa
940 X 1020mm com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro
interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor
colorido.

1  Escorregador espiral (Caracol) com seção de deslizamento de
3700mm de comprimento e largura de 540mm, vista superior com
diâmetro externo de lóOOmm x 1900mm altura em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em
aço galvanizado com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm
comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck auxiliar) em madeira de
plástica com medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo
com dimensão 800mmx900mm em polietileno rotomoldado com
parede dupla cor colorido, Barra de acesso tubo metálico galvanizado
com diâmetro de 1.1/4 polegada^^^^âj^ de Rpe|[fí^765 de
comprimento
1  Escalada de disco; CpnfeçciÒnad^em/ aço tubular- com
Diâmetro de 42,4 mm com altura^de Í800mn| com 4^dis<^ em
polietileno rotomoldado parede dupla, Para/pa^^ar com albâ^ de
1400 mm; Pega mão confeccionado^ em açò tubular diâmetro de 1",
galvanizado. Cor coloridos f
1  Decida, tipo cano [de |Omb|iro; Confecciçínado e^ aço^^tubi^ar
com Diâmetro de 42,4 mrp com aí|ira|de áSOOl^; Pára |atamaço|)m'
altura de 1400 mm; Pega jmâo ct^ccion^^o ̂tlçoSubiílar diâi||tr0|
de 1", galvanizado. Cor (l^lo^o;|Esi^a n^arinheiro, «m '^ço
galvanizado pintura eletrostátíclicdinaá^^iisyí^nfMcionadiiW^G»
tubular diâmetro de 1", espessura de parede de no mínimo 1,55 mm;
cor colorido

1  Escalada, tipo vertical. Cano de Bombeiro; Confeccionada em
aço tubular diâmetro 1.1/4", na coluna principal e 1" nos 4 pares de
degraus. Para patamar com altura de 1400 mm; Pega mão
confeccionado em aço tubular diâmetro de 1" , galvanizado. Cor
colorido

1  Tubo com desnível de 400mm comprimento lóOOmm com
diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo
central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido
1  Tubo reto lóOOmm com diâmetro interno de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa
940mm x 1020mm com fiiro central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido.

1  Balanço fixado a torre. Com 2 assentos aberto em polietileno,
suspenso por correntes galvanizadas; Estrutura em aço tubular com
diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto; Correntes galvanizadas;
lóOOmm de comprimento; 2 Assentos com dimensão de 4ó0mm x
225mm de polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido com
encaixe de fixação

1  Escorregador duplo com dimensão de 2ó00mm de
comprimento x 900mm de largura com cada seção de deslizamento de
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390mm e de largura em polietileno rotomoldado cor colorido; Barra
transversal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido
1  Passarela curvada (côncava) com dimensão 1950mm x 820mm
de largura com assoalho de madeira plástica cor itaúba; Guarda corpo
(Corrimão convexa) estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos
horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de l,95mm, barras
verticais de diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor colorido
1  Passarela reta com dimensão 1950mm x 820mm de largura
com assoalho de madeira plástica cor itaúba; Guarda corpo
(Corrimão)estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos horizontais
diâmetro de 1 polegada e parede de l,95mm, tubos verticais de
diâmetro 5/8 de polegada pintura eletrostática cor colorido.

1  Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1650 mm de
comprimento x 600mm de largura em polietileno rotomoldado parede
dupla cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular
galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de l,95mm;
2  Tubo curvo 90® com diâmetro interno de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa
940 X 1020mm com fiiro central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido

1  Escorregador ondulado com dimensão de 2350mm x 540mm
de largura, seção de deslizamento com largura de 460mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, çjorjvcçtlorido; Portalgdô-segurança
em polietileno rotomoldado cor

1  Escorregador curvo com diméiifsão d42600nim x 590iTun de
largura, seção de deslizamento com cõmprímelito %e 2500i^ x
largura de 480mm com parede dupla em poliétil^o rotomoldacfeâ cor
colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldádo-cor colorido
6  Guarda corpo dimensão^870mm x.sr^770mm^i^ polietiimo'
rotomoldado parede duplalco^olqlido
1  Escada, tipo 1 Dé^u. Ç&af co|fecgionad| e^ polietí|no^
rotomoldado cor colorid(|^P|ga%^ão|cop^caiQÍado|em|açQ, tu\|larn
diâmetro de 1", galvanizado. ÍW%tui4di|00nmic|rc ̂ -sí
1  Conjunto de pegalmão coniecciGnaãb^emÉçoSubMaEâiiâméà^Oc
de 1", galvanizado. Cor colorido
2  Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado
coloridos com desenhos internos de X e O com diâmetro 165mm x
210mm de altura; Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura
eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento
1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1300mm
em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Acabamento de colunas em
polietileno rotomoldado cor colorido.

Parque Infantil Colorido com estrutura principal confeccionada com
colunas em alumínio em formato de "L" com 1 Ixllcm cada lado com
3 reforços internos e com 1" (polegada) de largura, com cantos
ovalizados, espessura das paredes 3 mm e pintura com tinta a pó de
poliester marrom; Contendo:
3  Plataforma, com colunas em alumínio em formato de "L" com
11x1 Icm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado
e assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x
1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1400mm.
Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de
1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido
1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em formato de "L"
com 11x1 Icm x 2500 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm

un 54.440,00 108.880,00
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X 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 400 mm
Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de
ISOOmm X 1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido
1  Plataforma, com 3 colunas em alumínio em formato de "L"
com 11x11 cm x 2800 mm; 1 colunas em alumínio em formato de "L"
com 11x1 Icm X 3000 mml patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm
X 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm;
sem cobertura

1  Plataforma auxiliar, com 2 colunas em alumínio em formato
de "L" com 11x11 cm x 2500 mm; 1 patamar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível
do solo 400 mm; sem cobertura.

1  Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão
de 1570mm x 800mm estrutura em aço tubular galvanizado, com
diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de espessura, ângulo de
inclinação 40® com pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno
injetado.
1  Escalada, tipo torcida, em aço tubular galvanizado com pintura
eletrostática, com comprimento aproximado de 2600 mm e largura de
425 mm, para patamar com altura de lá0Qi|ipi fe

1  Tobogã 2 Curvas com âaggS'^fp° diâi^^^pitam de
polietileno rotomoldado cor colorido;?f^lang%Painel) medida externa
940 X 1020mm com fiiro central de 75bmm em pol|^tiléfio rofomc^dado
cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) cóm.^âmetro inteá^ de
750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido;

1  Escorregador espirai-(^raçol)--cQpi ̂ eção^^e^deilizamentoiafe
3700mm de comprimento! e prg^ de 50nDmi,f]vista s|pe|pr ̂ om
diâmetro externo de lóPOnôn^^ IfOOnén "iltirai en:| pálietileno
rotomoldado com parede dupla cóji colorido. Túlio dl sustentação fem,-
aço galvanizado com d|né|o le | pfegais |reft £ i|m^
comprimento de 1900mmãíUáPaíamaráS[dedfe<auxüiaD)keniiiAhaÍaeí;
plástica com medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo
com dimensão 800mmx900mm em polietileno rotomoldado com
parede dupla cor colorido. Barra de acesso tubo metálico galvanizado
com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de
comprimento
1  Escada, tipo horizontal, confeccionada em aço tubular
galvanizado com diâmetro 1.1/4", e dimensão aproximado de 2000mm
de comprimento e largura de 550mm com 10 degraus, galvanizado
pintura eletrostática, cor colorido.
1  Escorregador duplo com dimensão de 2600mm de
comprimento x 900mm de largura com cada seção de deslizamento de
390mm e de largura em polietileno rotomoldado cor colorido; Barra
transversal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido.
1  Circuito de discos, com estrutura em tubo com diâmetro de
42,4 mm em metal galvanizado com dimensão 960mm de largura x
2000 mm de comprimento, com 4 tubos como haste verticais, e 4 discos
de 35cm de diâmetro em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido, na parte inferior para fixação ao solo, com correntes
galvanizadas a quente
1  Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa
940mm x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido;

Rua Rodolfo Tepassé 250 * imigrantes " Guaramirim * SC * 89270-000
Fone/fax 47 3373-0893 * CNPJ 80.125.305/0001-69 * I.E. 251.554.414

comercíal@krenke.com.br * www.krenke.com.br

0049



www.krenke.com.br KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICQ.S ÍTOA. www.krenke.com.bi

1  Tubo curvo 90® com diâmetro interno de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa
940 X 1020mm com fiiro central de 750mm em polietileno rotomoldado
cor colorido

1  Rampa de tacos (com pega mão de segurança), 7 tacos,
dimensão 1750mm de comprimento X 790mm de largura, assoalho em
madeira plástica na cor itaúba; Estrutura de metal aço galvanizado
perfil tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm de espessura
1  Passarela curvada (côncava) com dimensão 1950mm x 820mm
de largura com assoalho de madeira plástica cor itaúba; Guarda corpo
(Corrimão convexa) estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos
horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de l,95mm, barras
verticais de diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor colorido
1  Abaco em polietileno rotomoldado parede dupla contendo
números de O a 5 nas duas extremidades e no centro, 5 hastes de metal
horizontal com bolinhas injetadas.
2  Par de pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro de
1", galvanizado. Cor colorido

1  Escada, tipo marinheiro, em aço galvanizado pintura
eletrostática 3 degraus, com comprimento aproximado de 425 mm e
largura de 400 mm,
4  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido
1  Kit jogo da velha com 9 ciliiKÍTOS^em polietilecoj^ÊOtimoldado
coloridos com desenhos internos jç^^^^|om diS^gíi^mm x
210mm de altura; Haste superior jè inj^w êr^i^ço galvanizado pintura
eletrostática com dimensão de 82()mm' de comprimento " '
1  Coqueiro decorativo com ?(oito) folhás (fãmetro de l ji8|mm
em polietileno rotomoldado cor colòrido;5 Acabamento de..colunas em
polietileno rotomoldado cojr-coiqyido
Parque Infantil Colorido |om|testrútura prmcipal/confec^onpa ram
colunas em alumínio em f|rmàto dè "LPcoâ icè cja ádoApm
3 reforços internos e com í"

ovalizados, espessura das|>ai^esl3m& e%inUii^ cJn tmtaâ pMde
poliester marrom;

i  „ tipo MP, com 4 colunas em alumínio em formato
de "L" com 11x1 Icm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de
1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo
1200mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular)
dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado
parede simples cor colorido.

i  „ Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em alumínio em formato
ti® ^ 2800 mm; 1 colunas em alumínio em formato
de "L" com 11x11 cm x 3000 mml patamar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível
do solo 1200 mm; sem cobertura

^  .• .. ^'^taforma, tipo MP, com 4 colunas em alumínio em formatode L com 11x11 cm x 2500 mm; 1 patamar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível
do solo 800 mm Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular)
dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado
parede simples cor colorido.
1  1 patamar auxiliar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x
1050 mm, fixado as torres.

"1
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1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1300mm
em polietileno rotomoldado cor colorido;3 Acabamento de colunas em
polietileno rotomoldado cor colorido.

1  Tobogã 1 Curvas com ângulo de 60® diâmetro 750mm de
polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Curvas com ângulo de 90®
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange
(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com
diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado
cor colorido

1  Escorregador curvo com dimensão de 2600mm x 590mm de
largura, seção de deslizamento com comprimento de 2500mm x largura
de 480mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido.
Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido

1  Escorregador reto com dimensão de 1600mm x SOOmm de
largura, seção de deslizamento com largura de 410nim com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em
polietileno rotomoldado cor colorido
1  Tubo curvo 90® com diâmetro interno de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa
940 X 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado
cor colorido

1  Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1650 mm de
comprimento x 600mm de largura em^g^çtileno
dupla cor colorido; Corrimão
galvanizado e com pintura eletrbstática cqih'%âniètrq de 25,40mm e
espessura de l,95mm; ^ ^ ^ | ̂ à
1  Escada com 3 degraus, diniensão lOOCi ití^;,de comprira^to x
600mm de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido; Corrimão (Guar^=xçprpo)®emí.a^Qí'tub^aí^~g^vai;!Ízad^
pintado com pintura el||roMtica com 1Éâme]|o de e
espessura de l,95mm; semÉn^lc^letop í| S Í ■' íf
1  Rampa de escal|da |4ii^sãb ®OmaÍ x Í54i ^
degraus em sulcos em pouetilno foto|noldádo c|m |areae aSpla^or
colorido Portal de
3  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido
1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado
coloridos com desenhos internos de X e O com diâmetro 165mm x
210mm de altura; Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura
eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento
Parque Infantil Colorido com estrutura principal confeccionada com
colunas em alumínio em formato de "L" com 11x11 cm cada lado com
3 reforços internos e com 1" (polegada) de largura, com cantos
ovalizados, espessura das paredes 3mm e pintura com tinta a pó de
poliester marrom; Contendo:
1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em formato de "L"
com 11x1 Icm x 2500 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm
X 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 800 mm
1  Plataforma, com 3 colunas em alumínio em formato de "L"
com 11x11 cm X 2500 mm; 1 coluna em polímero reciclado medindo
110 mm X 110 mm x 3000 mm,l patamar confeccionado com estrutura
em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050
mm X 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 800 mm
1  Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm de comprimento x
600mm de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e
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pintado com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de l,95mm; sem ângulos reto.

1  Escorregador reto com dimensão de lóOOmm x 500mm de
largura, seção de deslizamento com largura de 410mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em
polietileno rotomoldado cor colorido

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 60° diâmetro 750mm de
polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa
940 X 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado
cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro interno de
750nim parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido.
1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de ISOOmm
em polietileno rotomoldado cor colorido;3 Acabamento de colunas em
polietileno rotomoldado cor colorido
1  Rampa de tacos (com pega mão de segurança), 4 tacos,
dimensão 1200mm de comprimento X 790mm de largura, assoalho em
madeira plástica na cor itaúba. Estrutura de metal aço galvanizado
perfil tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm de espessura.
1  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido
1  Tubo reto lóOOmm com diâmetro interno de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa
940mm x 1020mm com fiiro central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; ^
1  Kit jogo da velha com 9
coloridos com desenhos internos- de

^^olietili^gplili^ldado
e ̂ %m jãiâmetro 165bim x

Total Gerai

210mm de altura 165mm x 210n:^ de altura; ̂ as^ superior e ir^erior
em aço galvanizado pintura eletròstática com diq^são de 820^ de
comprimento Haste superior e infèriof ení aço galvanizado pintura
eletrostática com dimensãQ3de'^820mm"de;cpmprimçQtor- :i

Condições comerciais

268.710,00

Prazo de pagamento conforme empenho
Prazo de entrega até 30 dias após confirmação do pedido
Frete, montagem e instaiação por conta da Krenke.
Proposta váiida por 90 dias

Guaramirim-SC, 29 de setembro de 2022.

Rua Rodolfo Tepassé 250 * imigrantes * Guaramirim * SC * 89270-000
Fone/fax 47 3373-0893 * CNPJ 80.125.305/0001-69 * I.E. 251.554.414
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Gerente Comercial J
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Relatório de Cotaçao: Parquinho

Pesquisa realizada entre 29/09/2022 13:36:24 e 29/09/2022 13:48:15

R.!hUório uer<ido no dia 2y/a9/;'ü?:' 14:^9 44 (IP; ]87.4Ç).1-48.118)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preçosobtidos -Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07de Julho de2021 no Artigo 3°, 'A pesquisa depreços será matenalizada em doamento que conterá: INC V-Método matemático aplicadopara a

definição do valor estimada'

Pr6co
Preços Quantidade . Percentual Estimado

Estimado ^
Calculado

1) Parque Infantil Colorido com estrutura principal confecciona
da

com colunas em alumínio em formato de

1  1 Unidade RS 101.000.00

(un) 101.000,00 101.000.00

2) Parque infantil Colorido com estrutura principal confecciona 2  2 Unidades R$ 54.416,71 (un) RS 54.416,71 RS

108.833.42

com colunas em alumínio em formato de

3) Parque Infantil Colorido com estrutura principal confecciona 1  1 Unidade RS 34.321.00 (un) R$34.321,00 RS 34.321.00

com colunas em alumínio em formato de

4) Parque Infantil Colorido com estrutura principal confecciona 1  1 Unidade RS 22.543.08 (un) RS 22.543,08 R$22.543,08

com colunas em alumínio em formato de

Valor Global: R$266.697,50

Detalhamento dos Itens

I
liem 1 : Porque Infantil Colorido com eslrutuia principal confeccionada com colunas em alumínio ein formato de "L"

Preço Fr-.limado: P'= 101 onnoo ínri' Percpriliial' - Preço Fslimadn Calnulado: RS 101 nort on Media dos Preços Obtidos: RS 101.000.00 I
Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Parque Infantil Colorido com estrutura principal confeccionada com colunas em alumínio em formato de 'L' com 11x11 cm cada Ia

Ralatórío gerado no dia 29/09/2022 14:29:44 (IP; 167.49.126.118)
Código Validação: ycQ«!mTDm0NNm%2teD3O0eOghVambNKg(mulpGyJWaOX0Y7XDr1NG6uoacaZwlyt4TWvRJHyYnH2K%2bs%3d
http://wwiM.bancodeprecos.com.br/Cef1'r)cadoAütentlcldade?token=ycOicnTDm0NNm%252fB0300eOghVambNKgfniulpGyJWaOX0Y7XDrlNG6uo8CaZw1yMTWvRJHyYnH2K'ífc252bs%25
3d "
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internos e com 1" (polegada) de largura, com cantos ovaiizados, espessura das paredes 3mm e pintura com tin

ta a pó de poiiester marrom; Contendo: 5 Plataforma, com 4 colunas em alumínio em formato de'L* com 11x11 cm; 1 patamar con

feccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; al

tura do patamar em relação ao nível do solo 1400mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 1300

mm X 1300mm x 55Cmm em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido 2 Plataforma, com 4 colunas em alumínio em fo

rmato de 'L' com 11x11 cm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, medin

do aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200mm. Telhado (Cobertura formato de

pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido 1 Plat

aforma, com 4 colunas em alumínio em formato de "L" com llxllcm x2800 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço

galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 140

O mm; 1 Plataforma, tipo MP. Com 6 colunas em polímero reciclado com acabamento em polietileno, medindo 110 mm x 110 mm

X 4000 mm; patamar sextavado confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 17

30 mm entre as faces paralelas; altura do patamar em relação ao nível do solo 1800 a 2000 mm; telhado (cobertura da torre em f

orma sextavada) medindo no mínimo 1730 mm entre as bordas paralelas, confeccionado em polietileno rotomoldado parede dupi

a cor colorido. 1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 1570mm x 800mm estrutura em aço tubular

galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de espessura, ângulo de inclinação 40® com pintura eletrostática, co
r colorido sem ângulos retos. Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno injetado. 1 Rampa de escalada dime

nsão 1600mm x 690mm com 6 degraus em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal de segurança em polieti

leno rotomoldado cor colorido. 1 Rampa de escalada dimensão 1600mm x 540mm com 6 degraus em sulcos em polietileno rotom

oldado com parede dupla cor colorido; Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido 1 Tobogâ 2 Curvas com ângui

o de 45° diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 102Gmm com furo cent

ral de 75ümm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede dupla

de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor col

orido. 1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90® diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida e

xterna 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâm

etro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Escorregador espiral (Caracol) com seção de desliz

amento de 3700mm de comprimento e largura de 540mm, vista superior com diâmetro externo de lõOOmmx 1900mm altura em

polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado com diâmetro de 4 polegadas p

arede de 2mm comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck auxiliar) em madeira de plástica com medidas de 851mmx710mm co

r itaúba; 2 Guarda corpo com dimensão 800mmx900mm em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Barra de ace

sso tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1 /4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de comprimento 1 Escalada de disco; Co

nfeccionado em aço tubular com Diâmetro de 42,4 mm com altura de 2800mm; com 4 disco em polietileno rotomoldado parede d

upla, Para patamar com altura de 1400 mm; Pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor colorido 1

Decida, tipo cano de bombeiro: Confeccionado em aço tubular com Diâmetro de 42,4 mm com altura de 2800mm; Para patamar c

om altura de 1400 mm; Pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor colorido; Escada marinheiro, em

aço galvanizado pintura eletrostática com 4 degraus, confeccionado em aço tubular diâmetro de 1", espessura de parede de no mí

nimo 1,55 mm; cor colorido 1 Escalada, tipo vertical. Cano de Bombeiro; Confeccionada em aço tubular diâmetro 1.1 IA', na coluna

principal e 1" nos 4 pares de degraus. Para patamar com altura de 1400 mm; Pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro d

ei", galvanizado. Cor colorido 1 Tubo com desnível de 400mm comprimento 1600mm com diâmetro interno de 750mm em polieti

leno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 7S0mm em polietileno rotomo

Idado cor colorido 1 Tubo reto 1 SOOmm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel
) medida externa 940mm x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Balanço fixado a torre

. Com 2 assentos aberto em polietileno, suspenso por correntes galvanizadas: Estrutura em aço tubular com diâmetro de 42,4 mm

, sem ângulos reto; Correntes galvanizadas; 1 õOOmm de comprimento; 2 Assentos com dimensão de 460mm x 225mm de polietile

no rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe de fixação 1 Escorregador duplo com dimensão de 2600mm de comprime

nto X 900mm de largura com cada seção de deslizamento de 390mm e de largura em polietileno rotomoldado cor colorido; Barra t

ransversal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido 1 Passarela curvada (cóncava) com dimensão 1950mm x 820m
m de largura com assoalho de madeira plástica cor itaúba: Guarda corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de aço galvanizado

, com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95mm, barras verticais de diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrost

ática cor colorido 1 Passarela reta com dimensão 1950mm x 820mm de largura com assoalho de madeira plástica cor itaúba; Gu

arda corpo (Corrimão)estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95mm, tu

bos verticais de diâmetro 5/8 de polegada pintura eletrostática cor colorido. 1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 15

50 mm de comprimento x õOOmm de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido: Corrimão (Guarda corpo) em a

ço tubular galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm; 2 Tubo curvo 90® com diâ

metro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo centr

al de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido 1 Escorregador ondulado com dimensão de 2350mm x 540mm de largura, s
eção de deslizamento com largura de 460mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido; Portal de segurança em
polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Escorregador curvo com dimensão de 2600mm x 590mm de largura, seção de deslizament

o com comprimento de 2500mm x largura de 480mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segura
nça em polietileno rotomoldado cor colorido 6 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla

cor colorido 1 Escada, tipo 1 Degrau. Degrau confeccionado em polietileno rotomoldado cor colorido; Pega mão confeccionado em

aço tubular diâmetro de 1', galvanizado. Para altura de 400 mm cor colorido 1 Conjunto de pega mão confeccionado em aço tubul

ar diâmetro de 1', galvanizado. Cor colorido 2 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com desenho

s internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática c
om dimensão de 820mm de comprimento 1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1 SOOmm em polietileno rotomold

ado cor colorido; 1 Acabamento de colunas em polietileno rotomoldado cor colorido.

Relatório gerado no dia 29/09/2022 14:29:44 (IP: 187.49.128.118)
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. HAn. 5° da IN 65 de 07 de Juího de 2021

Órgão; Município de São João

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de um parque Infantil e grama

sintética, a ser instalado no Município de São João • PR.

Descrição: Parque Infantil Colorido • Parque Infantil Colorido

RS 101.000,00

Data: 24/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Presencial

SRP: NÃO

Identificação: MDSJ-612022-Pregão Presencial

Lote/Item: 1/1

Ata: I ink Ata

Fonte: saojoaopr.equíp!ano.com.br:7474/tr

ansparencia/licitacoes

Quantidade: 1

Unidade: UND

CNPJ Razao Social do Fornecedor

18.066.350/0001-51 BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA

* VENCEDOR *

Valor da Proposta Inicial

RS 101.000.00

Re)8tórío geracfo no dia 29/0â/2022 14:29:44 (IP: 167.49.126.118)
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http://www.b8ncodeprecos.com.br/Cef1ificadoAütenllcidade?token=^xmTOm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0Y7XDrlNG6uoaca2w1yMTWvRjHyYnH2K%252bS%25

GDtiS



Ilüin.2. Parque Iníanlil Colondo cuiii eslruíura principal coivíccciünada'coni coiuiVao eni aluniiniu em íünmalu de "L"

Preço Estimado; RS 54.41 tv/1 (uni Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 54.-IU",71 Média dos Preços Obtidos RS .54 4Í5,71

Quantidade Descrição

2 Unidades Parque Infantil Colorido com estrutura principal confeccionada com colunas em alumínio em formato de"L" com 11x11 cm cada Ia

do com 3 reforços internos e com 1" (polegada) de largura, com cantos ovalizados, espessura das paredes 3mm e pintura com tin

ta a pó de poliester marrom; Contendo: 3 Plataforma, com colunas em alumínio em formato de "L" com 11 x11 cm; 1 patamar confe

ccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; aííu

ra do patamar em relação ao nível do solo 1400mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de ISOOm

m X 1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido 1 Plataforma, com 4 colunas em alumínio em for

mato de "L" com 11x11 cm x 2500 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero recic

lado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 400 mm Telhado (Cobertura formato de piràmi

de quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido 1 Plataform

a, com 3 colunas em alumínio em formato de'L' com 11x11 cm x 2800 mm; 1 colunas em alumínio em formato de 'L' com 11x11c

m X 3000 mml patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm

X 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm; sem cobertura 1 Plataforma auxiliar, com 2 colunas em alu

mínioem formato de'L" com 11x1 Icmx 2500 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em p

olímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 400 mm; sem cobertura. 1 Ramp

a de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 1570mm x SOOmm estrutura em aço tubular galvanizado, com diâm

etro de 42,40mm e parede de 2,00mm de espessura, ângulo de inclinação 40° com pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos

retos. Corda de PET de diâmetro lô.OOmm com fixador em polietileno injetado. 1 Escalada, tipo torcida, em aço tubular galvanizad

o com pintura eletrostática, com comprimento aproximado de 2600 mm e largura de 425 mm, para patamar com altura de 1400

mm 1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90° diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida ext

erna 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmet

ro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Escorregador espiral (Caracol) com seção de desliza

mento de 3700mm de comprimento e largura de 540mm, vista superior com diâmetro externo de 1600mm x 1900mm altura em p

olietiteno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado com diâmetro de 4 polegadas par

edede2mm comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck auxiliar) em madeira de plástica com medidas de 861mmx710mm cor it

aúba; 2 Guarda corpo com dimensão 800mmx900mm em polietileno rotomoldado oom parede dupla cor colorido. Barra de acesso

tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de comprimento 1 Escada, tipo horizontal, co

nfeccionada em aço tubular galvanizado com diâmetro 1.1/4', e dimensão aproximado de 2000mm de comprimento e largura de 5

50mm com 10 degraus, galvanizado pintura eletrostática, cor colorido. 1 Escorregador duplo com dimensão de 2600mm de comp

rimento x 900mm de largura com cada seção de deslizamento de 390mm e de largura em polietileno rotomoldado cor colorido; Ba

rra transversal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Circuito de discos, com estrutura em tubo com diâmetro d

e 42,4 mm em metal galvanizado com dimensão 960mm de largura x 2000 mm de comprimento, com 4 tubos como haste vertical

s. e 4 discos de 35cm de diâmetro em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido, na parte inferior para fixação ao solo, co

m correntes galvanizadas a quente 1 Tubo reto 16G0mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido

; 2 Flange (Painel) medida externa 940mm x 1 G20mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Tubo

curvo 90° com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020

mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido 1 Rampa de tacos (com pega mão de segurança), 7 taco

s, dimensão 1750mm de comprimento X 790mm de largura, assoalho em madeira plástica na cor itaúba; Estrutura de metal aço g

atvanizado perfil tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm de espessura 1 Passarela curvada (côncava) com dimensão 1950mm x 8

20mm de largura com assoalho de madeira plástica cor itaúba; Guarda corpo (Corrimâo convexa) estrutura tubular de aço galvani

zado, oom tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de l,95mm, barras verticais de diâmetro 3/8 de polegada pintura ele

trostática cor colorido 1 Ábaco em polietileno rotomoldado parede dupla contendo números de O a 5 nas duas extremidades e no

centro. 5 hastes de metal horizontal com bolinhas injetadas. 2 Par de pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro de 1', galv

anizado. Cor colorido 1 Escada, tipo marinheiro, em aço galvanizado pintura eletrostática 3 degraus, com comprimento aproximad

o de 425 mm e largura de 400 mm, 4 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colo

rido 1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e O com diâmetro 165m

m X 21 Omm de altura; Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática com dimensão de 82Gmm de comprimem

o 1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado cor colorido;5 Acabamento de coluna

s em polietileno rotomoldado cor colorido.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas iniciais

Inc. lArt. 5° da tN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR

Objeto: Aquisiçào(ões) de conjuntos de Parque Infantil a serem instalados na Escola

Municipal Professor Leopoldo Kuroli na Sede e na Escola Municipal Pedro

Álvares Cabral no Distrito de Pérola Independente no Município de Maripá/PR..

Descrição: Parque infantil • Conjunto de Parque infantil colorido, instalado em parque de
areia na Escola Municipal Pedro Álvares Cabral, contendo os seguintes

componentes e condições descritos.

CatMat: 107093 • PARQUE INFANTIL

R$ 47.660.00

Data: 02/05/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: Nopregão:212022 / UASG.985487

Lote/Item: /2

Ata: I ink Ata

Adjudicação: 20/05/2022 10:02

Homologação: 20/05/202210:06

ReJatõrío gerado no dia 29/09/2022 14:29:44 (IP: 187.49.126.118)
Código Validação: ycQ)nnTDm0NNm%2fBD3O0eDghVófnbNKgfmulp6yJW8OXCIY7XOrlNG6ooBeaZw1yMTV\MíjHyYnH2K%2bs%3d
http://WMW.bancodeprecos.com.br/CertlflcadoAutenHcWade?tol(en=^xm'rom0NNníi%252fBD3O0eDghVambNKgfmijlpGyJVI/aOX0V7XDrlNG6uo8ca2w1yMTWvRjHyYnH2K%2S2bs%2S
3d
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Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade

Unidade Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

30.871.504/0001-48 PLASGOMES BRINQUEDOS LTDA

•VENCEDOR*

38.276.486/0001-68 REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

32.322.243/0001-32 SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRELI

14.037.993/0001-80 METALÚRGICA LAMB - EIRELI

Valor da Proposta Iniciai

R$ 47.600.00

RS 47.690,00

RS 47.690,00

RS 47.690,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

/nc. IIArt. 5° ds IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: SECRETARIA DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS

Prefeitura Municipal de Triunfo/RS

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRACINHA PARA PARGÃO

Descrição: Playground Parque Infantil colorido com estrutura principal (colunas) em
madeira plástica com medid - Playground Parque Infantil colorido com

estrutura principal (colunas) em madeira plástica com medid

Data: 06/05/2022 00:00

Modalidade: Pregão Presencial

SRP: NÃO

Identificação: 2052022

Lote/Item: 1/3

Ata: l ink Ata

Fonte: triunfo-portais.govcloud.com.br/pro

nimtb/index.asp?acao=l &item=2

Quantidade: 1

Unidade: un

Razão Social do Fornecedor

43.740.473/0001-38 LUCIANA PAULA NASCIMENTO PINTO

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Inicial

R$61.173,42

Relatório gerado no dia 29/09/2022 14:29:44 (iP: 187.49,128.118)
Código Validação: ycQ*rnTOm0NNm%2fBD3O0oDghVambNKgfmulpGyJWaOX0Y7XDrlNG6uoacaZw1yMTWvRjHyYnH2K%2bS%3d
http://www.b3ncodeprecos.com.bf/CertlficadoAutenticidade7token=ycQ)tmTDmONNm%252fBD300eD9hVambNKgfmulpGyJWaOXOY7XDrlNG6uoacaZw1yMTVWRjHyYnH2K%252b8%25
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Quantidade Descrição

1 Unidade Parque Infantil Colorido com estrutura principal confeccionada com colunas em alumínio em formato de "L* com 11x11 cm cada Ia

do com 3 reforços internos e com 1" (polegada) de largura, com cantos ovalizados, espessura das paredes 3mm e pintura com tin

ta a pó de poliester marrom; Contendo: 1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em alumínio em formato de "L" com 11x11 cm; 1 pata
mar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 105
O mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão
de 1300mm x ISOOmm x 650mmem polietileno rotomoldado parede simples cor colorido. 1 Plataforma, tipo MP, com 3 colunas e
m alumínio em formato de "L" com llxllcm x 2800 mm; 1 colunas em alumínio em formato de "L" com 11x11 cm x 3000 mml pat
amar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura

do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm; sem cobertura 1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em alumínio em formato d
e 'L' com 11x1 Icm x 2500 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, m
edindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 800 mm Telhado (Cobertura formato de pirâmide qua
drangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido. 1 1 patamar auxili
ar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm, fixado as t

orres. 1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de ISOOmm em polietileno rotomoldado cor colorido;3 Acabamento de co

lunas em polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Tobogã 1 Curvas com ângulo de 60° diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado
cor colorido; 1 Curvas com ângulo de 90° diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida exter
na 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro
interno de 760mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido 1 Escorregador curvo com dimensão de 2600mm x 590m
m de largura, seção de deslizamento com comprimento de 2500mm x largura de 480mm com parede dupla em polietileno rotomol
dado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido 1 Escorregador reto com dimensão de 1600mm x
SOOmm de largura, seção de deslizamento com largura de 41 Omm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Por
tal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido 1 Tubo curvo 90° com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomo
Idado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor c
olorido 1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1650 mm de comprimento x 600mm de largura em polietileno rotomol
dado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro de
25,40mm e espessura de l,95mm; 1 Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm de comprimento x 600mm de largura em polietil
eno rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e pintado com pintura eletrostáti
ca com diâmetro de 25.40mm e espessura de 1,95mm; sem ângulos reto 1 Rampa de escalada dimensão 1500mm x 540mm com

6 degraus em sulcos em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido Portal de segurança em polietileno rotomoldado c
or colorido. 3 Guarda corpo dimensão B70mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido 1 Kit jogo da velha
com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e O com diâmetro 155mm x 21 Omm de altura;
Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. lAn. 5° da IN 65de 07 de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÁNDIA

Objeto; Registro de Preços visando eventuais e futuras aquisições de conjuntos de
parques infantis coloridos (Playgrounds) e grama sintética, a serem instalados
nos Centros Municipais de Educação Infantil, Escolas Municipais e Praças do

Município de Cafelândia/PR.

Descrição: Parque infantil - CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO, A SER

INSTALADO NO CMEI ROSÁLIA MOTTER, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS A
SEGUIR:CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA

PRINCIPAL EM COLUNAS DE ALUMÍNIO, PAREDE DUPLA E REFORÇOS
INTERNOS; TENDO POR MEDIDAS MÍNIMAS, LARGURA 11 OMMXl 1 OMM,

COMPRIMENTO 3.000MM, ESPESSURA DAS CHAPAS 3MM; LISAS, SEM
CANTOS E REENTRÂNCIAS; PINTURA COM TINTA A PÓ DE POLIÉSTER,
CONTENDO: CONFORME DESCRIÇÃO COMPLETA NO TERMO DE REFERÊNCIA

CatMat: 107093 - PARQUE INFANTIL

Data: 28/04/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:402022 / UASG:987985

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 28/04/2022 11:37

Homologação: 21/05/202214:56

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

•br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

30.871.504/0001-48 PLASGOMES BRINQUEDOS LTDA

32.322.243/0001 -32 SL6 BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRELI

* VENCEDOR*

14.037.993/0001-80 METALÚRGICA LAMB - EIRELI

38.276.486/0001 -68 REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

29.685.289/0001-01 CACIQUE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Valor da Proposta Inicial

RS 34.000,00

RS 34.480,00

RS 34.483.00

RS 34.483.00

RS 34.483,00

Relatório geraJo no dia 29/09/2022 14:29:44 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: ycOxmTDm0NNfn%2fBD3O0eDghVanibNKg(mulpGyJWaOX0V7)a>rlNG6uoacaZw1yMTWvRjHyYnH2K%2bs%3d
^:/A*ww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenUcidade?tokfln=ycQxmTDm0NNm%252fBO3O0eOghVambNKgfmuipGyJWaOX0Y7XDrlNG6uoacaZw1yMlVi/vRJHyYnH2K%2S2t.s%25



liem 4: Parque iníanlil Coloiido com estrutura principal confeccionada com colunas em alumínio em formato de

Proço F?;tim3do' n? riiní Pernpntual • Prnço Fstimado Catruladn; P? Mddin don Prcçor. Oblidor/RS 7? ̂'13,0R

Quantidade Descrição

1 Unidade Parque Infantil Colorido com estrutura principal confeccionada com colunas em alumínio em formato de "L" com 11x1 Icm cada Ia

do com 3 reforços internos e com V (polegada) de largura, com cantos ovalizados, espessura das paredes 3mm e pintura com tin

ta a pó de poliester marrom; Contendo: 1 Plataforma, com 4 colunas em alumínio em formato de "L" com 11x11cmx2500 mm; 1 p

atamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altur

a do patamar em relação ao nível do solo 800 mm 1 Plataforma, com 3 colunas em alumínio em formato de "L" com 11 xll cm x 25

00 mm; 1 coluna em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm,1 patamar confeccionado com estrutura em aço

galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 800
mm 1 Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm de comprimento x ôOOmm de largura em polietileno rotomoldado parede dupla

cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e pintado com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm

e espessura de 1,95mm; sem ângulos reto. 1 Escorregador reto com dimensão de 1600mm x 500mm de largura, seção de desliza

mento com largura de 41 Omm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno roto

moldado cor colorido 1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 60° diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (P

ainel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (pont

eira) com diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folh

as diâmetro de 1 SOOmm em polietileno rotomoldado cor colorido;3 Acabamento de colunas em polietileno rotomoldado cor colorid
0 1 Rampa de tacos (com pega mão de segurança), 4 tacos, dimensão 1200mm de comprimento X 790mm de largura, assoalho e

m madeira plástica na cor Itaúba. Estrutura de metal aço galvanizado perfil tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm de espessura.

1 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido 1 Tubo reto 1 ôOOmm com diâm

etro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm com furo ce

ntral de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos

com desenhos internos de X e O com diâmetro 165mm x 21 Omm de altura 16Smm x 21 Omm de altura; Haste superior e inferior e

m aço galvanizado pintura eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento Haste superior e inferior em aço galvanizado p

intura eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5''dalN65de0?deJulfiode202!

Órgão: MUNICÍPIO DE GOIOERE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, visando aquisições futuras de PLAYGROUNDS INFANTIS
para instalação nas ESCOLAS, CMEIS, PRAÇAS e PARQUES, conforme

solicitação da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano deste

Município..

Descrição: Parque Infantil - MINI PLAYGROUND (DUAS) TORRES (COMPOSTO P/NO

MÍNIMO 09 ITENS) Parque Infantil várias cores; estrutura em aço carbono:
revestida c/pintura eletrostática; acabamento em madeira plástica: deve atende

as normas NBR 16.071/12. Dimensões mínima: 2500x5500x5500mm (alt. x larg.
X compr.jlTENS:* Duas torres principais c/4 colunas c/plataformas e telhado em

plástico rotomoldado:* Uma cerca guarda-corpos estrutura tubular de aço

carbono, proteção antiqueda:* Uma escada em plástico rotomoldado;* Um

escorregador curvo:* Kit jogo da velha:* Um balanço c/estrutura em aço carbono

c/tubos redondos, base e elo de ligação em aço carbono, c/01 assento para

criança em plástico rotomoldado parede dupla;* Uma rampa de corda c/bitola de
14mm:* Um tubo reto em plástico rotomoldado colorido;* Um escorregador reto,

em plástico rotomoldado: (Entregar montado e instalado)

CatMat; 107093 • PARQUE INFANTIL

Data: 13/05/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:602022 / UASG:451481

Lote/Item: /5

Ata: I ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

CNPJ Razao Social do Fornecedor

15.203.12O/0Q01-63 STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI

14.037.993/0001-80 METALÚRGICA LAMB - EIRELI

29.685.289/0001-01

* VENCEDOR*

CACIQUE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

14.049.361/0001-37 TR INDUSTRIA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

38.276.486/0001-68 REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

04.603.900/0001 -84 EKIPSUL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS EIRELI

Valor da Proposta Inicial

R$ 22.543,00

RS 22.543,00

RS 22.543,24

Relatório gerado no dia 2â/09/2022 14:29:44 (IP: 187,49.128.118)
Código V8lldaçao:ycQ)(niTOniONNm%2f8D300eOghVatnbNKgfmulpGyJWaOXOY7XDrlNG6uoacaZw1yMTWvRJHyynH2K%2bs%3d
http:/Awww.lMnw)deprecos.com.br/CertíficadoAutenacidad9?tokensvcCMTiTDm0NNm%2S2fBD3O0eD9hVflmbNKgfiniilpny.lWanxnY7ynriMRftiftj>ra7iifiytL;fTWuP)HyVnH?i<'%?Wh5%oc;

COGO



CNPJ Razão Social do Fornecedor

32.153.902/0001-35 B E B PLAYGROUNDS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS EIRELÍ

30,871,504/0001 -48 PLASGOMES BRINQUEDOS LIDA

Valor da Proposta Iniciai

RS 22,543.24

Relalório gerado no di8 29/09/2022 14:29:44 (IP: 187,49,128,118)
Código Valldaçào: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0Y7XDrlNG6uoacaZw1yMTWvRJHyYnH2K%2bs%3d
Ntp://wvw.bancodeprecos,corTi,br/CertiflcadoAütentlcidade?token=ycQxmTOmONNm%252fBD300eDghV&mbNKgfimjlpGyJWaOXOY7XDrlNG6uoacaZw1yMTWvR)HyYnH2K%252bs%25
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29/09/2022 14:03 Compras.gov.br- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Preqao/Concorrêncía Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Pregão No 00040/2022 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019)

As 14:56 horas do dia 21 de junho de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. CULESTINO KIARA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo Pregão no 00040/2022.

Resultado da Homologação

Item: 1

Descrição: Parque Infantil
Descrição Comp^lementar: CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO, A SER INSTALADO NO CMEI JOÃO XXIII, COM
AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS A SEGUIR: CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM
COLUNAS DE ALUMÍNIO, PAREDE DUPLA E REFORÇOS INTERNOS; TENDO POR MEDIDAS MÍNIMAS, LARGURA
IIOMMXIIOMM, COMPRIMENTO S.OOOMM, ESPESSURA DAS CHAPAS 3MM; LISAS, SEM CANTOS E REENTRÂNCIAS;
^INTURA COM TINTA A PÓ DE POLIÉSTER, CONTENDO: CONFORME DESCRIÇÃO COMPLETA NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 44.503,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00
Situação: Homologado

■ C':^-
Adjudicado para: SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRELI, pelo melhor lance de R$ 34.450,0000 e a quantidade
de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento Di Nome

Adjudicado -

Honnoiogado CULES™0

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS
- EIREU, CNPJ/CPF: 32.322.243/0001-32, Melhor lance: R$ 34.450,0000

Item: 2

'W)escriçâo: Parque infantil
Jescriçâo Complementar: CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO, A SER INSTALADO NO CMEI ROSÁLIA
MOTTER, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS A SEGUIR: CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA
PRINCIPAL EM COLUNAS DE ALUMÍNIO, PAREDE DUPLA E REFORÇOS INTERNOS; TENDO POR MEDIDAS MÍNIMAS,
LARGURA IIOMMXIIOMM, COMPRIMENTO 3.000MM, ESPESSURA DAS CHAPAS 3MM; LISAS, SEM CANTOS E
REENTRANCIAS; PINTURA COM TINTA A PÓ DE POLIÉSTER, CONTENDO: CONFORME DESCRIÇÃO COMPLETA NO TERMO
DE REFERENCIA

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 34.483,0000 Intervalo Mínimo entre Lances; R$ 50,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRELI , pelo melhor lance de R$ 29.400,0000 e a quantidade
de 1 Unidade .

Eventos do Item

Evento Di Nome

Adjudicado _

Honnologado 2V05/2022 CULESTINO

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS
- EIRELI, CNPJ/CPF: 32.322.243/0001-32, Melhor lance: R$ 29.400,0000

Item: 3

www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/termoHom.asp?prgCod=1033492&tipo=t
C0G2''



29/09/2022 14:03 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Descrição: Parque infantil
Descrição Complementar: CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO, A SER INSTALADO NAS ESCOLAS
MUNICIPAIS: THEOFÂNIO AGAPITO MALTEZO, TEOTONIO VILELA E ANDRÉ LUIZ DA SILVA PRESTES, COM AS
ESPECinCAÇÕES MÍNIMAS A SEGUIR: CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM
COLUNAS DE ALUMÍNIO, PAREDE DUPLA E REFORÇOS INTERNOS; TENDO POR MEDIDAS MÍNIMAS, LARGURA
IIOMMXIIOMM, COMPRIMENTO 3.000MM, ESPESSURA DAS CHAPAS 3MM^ USAS, SEM CANTOS E REENTRÂNCIAS;
PINTURA COM TINTA A PÓ DE POLIÉSTER, CONTENDO: CONFORME DESCRIÇÃO COMPLETA NO TERMO DE REFERÊNCIA
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3
Valor Máximo Aceitável: R$ 64.620,0000
Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00

Adjudicado para:
Unidade .

PLASGOMES BRINQUEDOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 40.450,0000 e a quantidade de 3

Eventos do Item

Evento

Adjudicado

Homologado

Data

28/04/2022
11:37:52

Nome Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PLASGOMES BRINQUEDOS LTDA,
CNPJ/CPF: 30.871.504/0001-48, Melhor lance: R$ 40.450,0000

21/06/2022 CULESTINO
14:56:22 KIARA

z^^tem: 4
Descrição: Parque infantil
Descrição Complementar: CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO, A SER INSTALADO NAS PRAÇAS DOS
BAIRROS: FLORESTA, BENJAMIM ANTÔNIO MOTTER E DISTRITO DE CENTRAL SANTA CRUZ, COM AS ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS A SEGUIR: CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM COLUNAS DE
ALUMÍNIO, PAREDE DUPLA E REFORÇOS INTERNOS; TENDO POR MEDIDAS MÍNIMAS, LARGURA IIOMMXIIOMM,
COMPRIMENTO 3.000MM, ESPESSURA DAS CHAPAS 3MM; USAS, SEM CANTOS E REENTRÂNCIAS; PINTURA COM TINTA
A PÓ DE POUÉSTER, CONTENDO: CONFORME DESCRIÇÃO COMPLETA NO TERMO DE REFERÊNCIA
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 35.953,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIREU
de 3 Unidade .

pelo melhor lance de R$ 25.650,0000 e a quantidade

Eventos do Item

Evento Data Nome

Adjudicado

Homologado

28/04/2022
11:37:54

21/06/2022 CULESTINO
14:56:31 KIARA

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS
- EIRELI, CNPJ/CPF: 32.322.243/0001-32, Melhor lance: R$ 25.650,0000

Item: 5

Descrição: Grama
Descrição Complementar: Aspecto Físico: Folha Dura, Cor: Verde-Claro, Tipo: Forquinha (Batatais), Aplicação:
Playground, Características Adicionais: AntI-Erosão,
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Máximo Aceitável: R$ 70,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,50
Situação: Homologado

Adjudicado para: ART GRAMA REVESTIMENTOS SINTÉTICOS LTDA
quantidade de 1.500 Unidade .

pelo melhor lance de R$ 50,4000 e a

Eventos do Item

Evento Data Nome

Adíud,cado .

Homologado 21/06/2022 CULESTINO
14:56:40 KIARA

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ART GRAMA REVESTIMENTOS
SINTÉTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 06.984.883/0001-06, Melhor lance: R$ 50,4000

www.comprasnet.gov.br/llvre/pregao/termoHom.asp?prgCod=1033492&tipo=t
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Município ae bao Joao - kk

CNPJ: 76.995.422/0001-06

Endereço: av xv de novembro, 160 CEP: 85570-000 Cidade: São João

Fone:4635338300

Página: 1 / 1

irnecedor: 73913-8 BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA-EPP

>ntrato; Tipo ato; Conb-ato

gência: 26/05/2022-25/11/2022 Licitação: 61 /2022-Pregão

iríodo de execução: 26/05/2022 - 25/1112022

Tipo contrato: Compras

Valor atualizado: 115.696,00

NTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UM PARQUE INFANTIL E GRAMA SINTÉTICA, A SEREM INSTALADOS NO MUNICiPIO DE SÃO JOAO • PR

25426 • Parque Infantil Colorido

25429 • Grama sintática com 15 mm de espessura.

Valor unitário

'"_95.500.00 ■

is contratuais:

Tlpto do ato Tipo do aditivo Nova data tórmlno

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/09/2022 13:41

00G5
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 03 de Outubro de 2022.

DE:

Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Contratação de empresa para fornecimento e montagem de playground nas escolas
municipais, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e
Secretaria Municipal de Educação, deste munícipío de Planalto PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

Io Oi i C-
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal.

c
r,cr-
j o
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gDv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 03 de Outubro de 2022.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando Contratação de empresa para fornecimento
e montagem de playground nas escolas municipais, conforme solicitado pela
Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Educação, deste
município de Planalto 29 de Setembro de 2022, vimos por meio deste, informar que a
despesa decorrente do referido processo observadas as características e demais
condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos,
não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme
pedido exarado pelos secretários Marcelo Felipe Schmitt e Marli Salete Dickel de
Lima, no valor total de R$ 261.944,00 (Duzentos e sessenta e um mil e novecentos
e quarenta e quatro reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000
01080 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00103

01090 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00104

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER
Contador

C.i. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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)refeitura Municipal de Planalto - 2022 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/01/2022

órgão/Unidaúe/Projeto ou Atividade/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APUDES/OET > Valer autorizado Valor atualizado Liquido empenhado

L1Z3€I1.1M12036 MauençãodoEnsinoFundanertsl' ' , '

- 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

' 01060 E" 00103 Oioatoi/Oi/OOTO 6%sotreTransfefèriciasConstitucionaisFUNDEB

— 01090 E ' 00104 0104/01/01/0CV00 Demais Impostos Vinculados á Educação Básica

01100 E 00107 0107/99iO1/CXy00 Salário-Educaçâo

Critérios de seleção;

Data do cálculo: 01/01/2022

Órgão entre: 07 e 07
Tipo: 2
Ordem; 036

Natureza de despesa entre: 4.4.00.52.00.IX) e 4.4.90.52.00.00

Somente contas com saldo

Emitido por: CADASTRO DE PPA, na versão. 5530 e

E - Grupo da fonte do exercício I EA - Grupo da fonte de e«rcicios anteriores

29^9/2022 15.16:58



prefeitura Municipal de Planalto - 2022 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/01/2022

órgão/Unidade/Projeto ou Atiudade/Conta de despesa/Foraede recurso ( F PADRÃO/ORIG/APIUDES/DEI) Valw autorizado Váor atualizado Líquido empenhado

^-^y^122.04022007 A^xidadeàoDepartaniBnlodaAdrrtnistraçãoGeret t:
- 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

" 00310 E' 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

ioaooo,oo ioo.oo(M»

100.000.00 100000,00

100.000,00 100.000,00

100.000.00

0,00 100.000,00

0,00 ioaooo,oo

Critérios de seleção:

Data do cálculo: 01/01/2022

Tipo: 2

Ordem: 007

Natureza de despesa entre: 4.4.90.52.00.00 e 4.4.90 52.00.00
Somente contas com saldo

Emlido por. CADASTRO DE PPA. na \ersâo 5530 e

E - Grupo da fonte do erercicio / EA - Grupo da fonte de ejercicios anteriores

291091202215:16:37



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

c-iiiaii. pianaiioiOjpianatio.pr.gov.D

muni^pio DE Praça São Francisco de Assis, 158í
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO;
1.1-0 município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
LUIZ CARLOS BONI, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e
suas alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente
a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e
Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis,
torna pública a realização de licitação, no dia / /2022 às horas, no
Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município
de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às (...) horas do dia
..../■■.■/2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -wvw.planalto.pr.gov.br Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30h.

2 - Dp OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresa para fornecimento e montagem
de playground nas escolas municipais, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de
Administração e Secretaria Municipal de Educação, deste município de Planalto PR,
nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

LOTE 001 - AMPLA CONCORRÊNCIA
TEMI DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇAO

1  Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:
5  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com llxllcm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado
e assoalho em plástico reciclado, medindo
aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relação ao nível do solo 1400mm.

QTDI UN I VALOR UNT | VALOR TÕTÃL
1  UN R$ 101.248,00 R$ 101.248,00

0070



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x
650mm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido
2  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x1 Icm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado
e assoalho em plástico reciclado, medindo
aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relação ao nível do solo 1200mm.
Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x
65Ümm em polietileno rotomoldado parede
simples cor colorido
1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11cm x 2800 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 1400 mm;
1  Plataforma, tipo MP. Com 6 colunas em
polímero reciclado com acabamento em
polietileno, medindo 110 mm x 110 mm x 4000
mm; patamar sextavado confeccionado com

estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1730 mm entre as
faces paralelas; altura do patamar em relação ao
nível do solo 1800 a 2000 mm; telhado (cobertura
da torre em forma sextavada) medindo no mínimo
1730 mm entre as bordas paralelas,
confeccionado em polietileno rotomoldado parede
dupla cor colorido.
1  Rampa de cordas (com pega mão de

segurança) com dimensão de 1570mm x 800mm
estrutura em aço tubular galvanizado, com
diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de
espessura, ângulo de inclinação 40° com pintura
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador
em polietileno injetado.
1  Rampa de escalada dimensão 1600mm x
690mm com 6 degraus em polietileno rotomoldado
com parede dupla cor colorido; Portal de
segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido.

1  Rampa de escalada dimensão 1600mm x
540mm com 6 degraus em sulcos em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal
de segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 45°
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor

C07
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colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em
poíietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de
saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm
parede dupla de poíietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Tubo reto 1600mm com diâmetro
interno de 750mm em poíietileno rotomoldado cor
colorido.

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90°
diâmetro 750mm de poíietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em
poíietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de
saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm
parede dupla de poíietileno rotomoldado cor
colorido.

1  Escorregador espiral (Caracol) com seção
de deslizamento de 3700mm de comprimento e
largura de 540mm, vista superior com diâmetro
externo de 1600mm x 1900mm altura em
poíietileno rotomoldado com parede dupla cor
colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado
com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm
comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck
auxiliar) em madeira de plástica com medidas de
861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com
dimensão 800mmx900mm em poíietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra
de acesso tubo metálico galvanizado com
diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x
765 de comprimento
1  Escalada de disco; Confeccionado em aço
tubular com Diâmetro de 42,4 mm com altura de
2800mm; com 4 disco em poíietileno rotomoldado
parede dupla, Para patamar com altura de 1400
mm; Pega mão confeccionado em aço tubular
diâmetro de 1", galvanizado. Cor colorido
1  Decida, tipo cano de bombeiro;
Confeccionado em aço tubular com Diâmetro de
42,4 mm com altura de 2800mm; Para patamar
com altura de 1400 mm; Pega mão confeccionado
em aço tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor
colorido; Escada marinheiro, em aço galvanizado
pintura eletrostática com 4 degraus,
confeccionado em aço tubular diâmetro de 1",
espessura de parede de no mínimo 1,55 mm; cor
colorido

1  Escalada, tipo vertical. Cano de Bombeiro;
Confeccionada em aço tubular diâmetro 1.1/4", na
coluna principal e 1" nos 4 pares de degraus. Para
patamar com altura de 1400 mm; Pega mão
confeccionado em aço tubular diâmetro de 1"

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

galvanizado. Cor colorido
1  Tubo com desnível de 400mm comprimento
1600mm com diâmetro interno de 750mm em

polietiíeno rotomoldado cor colorido; 2 Flange
(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo
central de 750mm em polietiíeno rotomoldado cor
colorido

1  Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de

750mm em polietiíeno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm
com furo central de 750mm em polietiíeno
rotomoldado cor colorido.

1  Balanço fixado a torre. Com 2 assentos
aberto em polietiíeno, suspenso por correntes
galvanizadas; Estrutura em aço tubular com
diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto;
Correntes galvanizadas; 1600mm de
comprimento; 2 Assentos com dimensão de
460mm x 225mm de polietiíeno rotomoldado
parede dupla cor colorido com encaixe de fixação
1  Escorregador duplo com dimensão de

2600mm de comprimento x GOOmm de largura
com cada seção de deslizamento de 390mm e de
largura em polietiíeno rotomoldado cor colorido;
Barra transversal de segurança em polietiíeno
rotomoldado cor colorido

1  Passarela curvada (côncava) com
dimensão 1950mm x 820mm de largura com
assoalho de madeira plástica cor itaúba; Guarda
corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1
polegada e parede de 1,95mm, barras verticais de
diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor
colorido

1  Passarela reta com dimensão 1950mm x
820mm de largura com assoalho de madeira
plástica cor itaúba; Guarda corpo
(Corrimão)estrutura tubular de aço galvanizado,
com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e
parede de 1,95mm, tubos verticais de diâmetro 5/8
de polegada pintura eletrostática cor colorido.

1  Escada com 5 degraus, dimensão
aproximada de 1650 mm de comprimento x
600mm de largura em polietiíeno rotomoldado
parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda
corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura
eletrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de 1,95mm;
2  Tubo curvo 90° com diâmetro interno de
750mm em polietiíeno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietiíeno

3oy"
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rotomoldado cor colorido

1  Escorregador ondulado com dimensão de
2350mm x 540mm de largura, seção de
deslizamento com largura de 460mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido;
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido.

1  Escorregador curvo com dimensão de
2600mm x 590mm de largura, seção de
deslizamento com comprimento de 2500mm x
largura de 480mm com parede dupla em
polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de
segurança em polietileno rotomoldado cor colorido
6  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Escada, tipo 1 Degrau. Degrau
confeccionado em polietileno rotomoldado cor
colorido; Pega mão confeccionado em aço tubular
diâmetro de 1", galvanizado. Para altura de 400
mm cor colorido

1  Conjunto de pega mão confeccionado em
aço tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor
colorido

2  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos
internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm
de altura; Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão de
820mm de comprimento
1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor colorido; 1 Acabamento de colunas em
polietileno rotomoldado cor colorido.
Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:
3  Plataforma, com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11cm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e
assoalho em plástico reciclado, medindo
aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relação ao nível do solo 1400mm.
Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x
650mm em polietileno rotomoldado parede simples
cor colorido

J  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
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formato de "L" com 11x11cm x 2500 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 400 mm Telhado
(Cobertura formato de pirâmide quadrangular)
dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em
políetileno rotomoldado parede simples cor colorido
I  Plataforma, com 3 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm x 2800 mm; 1
colunas em alumínio em formato de "L" com
II x11 cm X 3000 mm 1 patamar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo 1200
mm; sem cobertura

1  Plataforma auxiliar, com 2 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11cm x 2500
mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 400 mm; sem
cobertura.

1  Rampa de cordas (com pega mão de
segurança) com dimensão de 1570mm x 800mm
estrutura em aço tubular galvanizado, com
diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de
espessura, ângulo de inclinação 40° com pintura
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador
em polietileno injetado.
1  Escalada, tipo torcida, em aço tubular
galvanizado com pintura eletrostática, com
comprimento aproximado de 2600 mm e largura de
425 mm, para patamar com altura de 1400 mm

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90°
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede
dupla de polietileno rotomoldado cor colorido.
1  Escorregador espiral (Caracol) com seção

de deslizamento de 3700mm de comprimento e
largura de 540mm. vista superior com diâmetro
externo de ISOOmm x 1900mm altura em
polietileno rotomoldado com parede dupla cor
colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado
com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm
comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck
auxiliar) em madeira de plástica com medidas de
861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com
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dimensão 800mmx90ümm em polletileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra
de acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro
de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de
comprimento
1  Escada, tipo horizontal, confeccionada em
aço tubular galvanizado com diâmetro 1.1/4", e
dimensão aproximado de 2000mm de comprimento
e largura de 550mm com 10 degraus, galvanizado
pintura eletrostática, cor colorido.
1  Escorregador duplo com dimensão de
2600mm de comprimento x 9üümm de largura com
cada seção de deslizamento de 390mm e de
largura em polietileno rotomoldado cor colorido;
Barra transversal de segurança em polietileno
rotomoldado cor colorido.

1  Circuito de discos, com estrutura em tubo
com diâmetro de 42,4 mm em metal galvanizado
com dimensão 960mm de largura x 2000 mm de
comprimento, com 4 tubos como haste verticais, e
4 discos de 35cm de diâmetro em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido, na parte
inferior para fixação ao solo, com correntes
galvanizadas a quente
1  Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido;
1  Tubo curvo 90° com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido

1  Rampa de tacos (com pega mão de
segurança), 7 tacos, dimensão 1750mm de
comprimento X 790mm de largura, assoalho em
madeira plástica na cor itaúba; Estrutura de metal
aço galvanizado perfil tubular quadrado
30mmx30mm e 2mm de espessura
1  Passarela curvada (côncava) com
dimensão 1950mm x 820mm de largura com
assoalho de madeira plástica cor itaúba; Guarda
corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1
polegada e parede de 1,95mm, barras verticais de
diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor
colorido

1  Abaco em polietileno rotomoldado parede
dupla contendo números de O a 5 nas duas
extremidades e no centro, 5 hastes de metal
horizontal com bolinhas injetadas.
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2  Par de pega mão confeccionado em aço | í ^
tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor colorido

1  Escada, tipo marinheiro, em aço
galvanizado pintura eletrostática 3 degraus, com
comprimento aproximado de 425 mm e largura de
400 mm,
4  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos
internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm
de altura: Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão de
820mm de comprimento
1  Coqueiro decorativo com 8{oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor co!orido;5 Acabamento de colunas em
polietileno rotomoldado cor colorido.

LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP

O"" Parque Infantil Colorido com estrutura principal I 1 UN |R$ 34.000,00 |F
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

1  Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11 cm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em plástico reciclado,
medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo
1200mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x
650mm em polietileno rotomoldado parede simples
cor colorido.

1  Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em
alumínio em formato de "L" com llxllcm x 2800
mm; 1 colunas em alumínio em formato de "L" com
11x1 Icm X 3000 mml patamar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo 1200
mm; sem cobertura

1  Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11cm x 2500
mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 800 mm Telhado
(Cobertura formato de pirâmide quadranquiar)

o
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dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em

polietileno rotomoldado parede simples cor
colorido.

1  1 patamar auxiliar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm,
fixado as torres.

1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor colorido:3 Acabamento de colunas em
polietileno rotomoldado cor colorido.
1  Tobogã 1 Curvas com ângulo de 60°

diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor
colorido: 1 Curvas com ângulo de 90° diâmetro
750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede
dupla de polietileno rotomoldado cor colorido
1  Escorregador curvo com dimensão de
2600mm x 590mm de largura, seção de
deslizamento com comprimento de 2500mm x
largura de 480mm com parede dupla em polietileno
rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em
polietileno rotomoldado cor colorido
1  Escorregador reto com dimensão de

1600mm x 500mm de largura, seção de
deslizamento com largura de 410mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido.
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido

1  Tubo curvo 90° com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido

1  Escada com 5 degraus, dimensão
aproximada de 1650 mm de comprimento x
600mm de largura em polietileno rotomoldado
parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda
corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura
eletrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de 1,95mm;
1  Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm
de comprimento x 600mm de largura em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão
(Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e
pintado com pintura eletrostática com diâmetro de
25,40mm e espessura de 1.95mm: sem ângulos
reto

J  Rampa de escalada dimensão 1600mm x
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540mm com 6 degraus em sulcos em polietileno | |
rotomoldado com parede dupla cor colorido Portal
de segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido.

3  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos
internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm
de altura; Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão de
820mm de comprimento
Parque Infantil Colorido com estrutura principal M UN R$21.470,00
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11cm x 2500 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 800 mm
1  Plataforma, com 3 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11cm x 2500 mm; 1 coluna
em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm
x 3000 mm,1 patamar confeccionado com estrutura
em aço galvanizado e assoalho em polímero
reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relação ao nível do solo 800 mm
1  Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm
de comprimento x 600mm de largura em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão
(Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e
pintado com pintura eletrostática com diâmetro de
25,40mm e espessura de 1,95mm; sem ângulos
reto.

1  Escorregador reto com dimensão de
1600mm x 500mm de largura, seção de
deslizamento com largura de 410mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido.
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 60°
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede
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dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. I | 1
1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor colorido;3 Acabamento de colunas em
polietileno rotomoldado cor colorido
1  Rampa de tacos (com pega mão de
segurança), 4 tacos, dimensão 1200mm de
comprimento X 790mm de largura, assoalho em
madeira plástica na cor itaúba. Estrutura de metal
aço galvanizado perfil tubular quadrado
30mmx30mm e 2mm de espessura.
1  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido;
1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos
internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm
de altura 165mm x 210mm de altura; Haste
superior e inferior em aço galvanizado pintura
eletrostática com dimensão de 820mm de
comprimento Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão de

I 820mm de comprimento.
—— ; TOTAL: R$ 261.944,0(2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 261.944,00 (Duzentos
e sessenta e um mil e novecentos e quarenta e quatro reais), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000
Planalto - PR

DATA: / /2022
HORA: horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
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impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
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5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar;
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1);
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http.//planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exeL e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo 1) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mall), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, modelo, preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a
vírgula, devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do
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objeto da presente licitação, no local indicado pela licltante; em caso de divergência
entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhurria hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em^ submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
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proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado,
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

8.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais ücitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
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8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES;
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.
8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
Uniao, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.'^4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
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sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.2.2.2.1 — Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEÍ do último exercício.

9.2.2.2.2 — Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
ORO (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n"* 12.440
de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Da qualificação Técnica:

9.2.4.1 - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACiONAL: comprovar,
mediante^ 01 (um) ou mais atestados ou certidões, fornecidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que atestem que a licitante forneceu/instalou de forma
satisfatória equipamento com características semelhantes e de complexidade
tecnológica e operacional, iguais ou superiores ao objeto da presente licitação.

9.2.4.1.1 - Será aceito o somatório de atestados, os quais deverão conter os itens e as
quantidades fornecidas, bem como todas as informações necessárias à comprovação
da autenticidade e legitimidade dos atestados solicitados, informando entre outros, o
número de telefone, e-mail e pessoa para contato, além do endereço onde foram
entregues/instalados os equipamentos;

9.2.4.1.2 - Quando existir dúvidas em relação à veracidade do atestado ou certidão,
o(a) pregoeiro(a) poderá realizar diligência no sentido de solicitar os documentos
comprobatóríos do fornecimento, tais como cópias de notas fiscais. Contratos e/ou nota
de empenho;

9.2.4.1.2 - Certidão de Registro e Regularidade da empresa proponente junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou outro órgão equivalente,
dentro de seu prazo de validade;

9.2.4.1.2 - Certidão de Registro e Regularidade do responsável técnico da empresa
proponente junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou outro
órgão equivalente, dentro do seu prazo de validade;
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9.2.4.2 - Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos
serviços;

9.2.5 - Documentos Comolementares:

9.2.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.3 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficiai
ou ainda em cópja simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artiqo 43 6
5°, da Lei n° 8.666/93. ' ̂

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4-As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através dê
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.
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9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 ás 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O GNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10- DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

G0G3
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10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(de2 por cento), relativamente á de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
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decidindo motivada e expressamente a respeito.
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10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Para o Lote 01 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço
para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade
de cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado
em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.
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10.4.2- As licítantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (ciríco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida^ regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.



MUNICÍPIO DE PLANALTO
làE^ia 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
Sp"'" £-mail: planalto@planalto.pf.gov.br

municÍpio M Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vlnte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
11.1. A empresa deverá efetuar a entrega/instalar o objeto no local determinado na
solicitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos após o recebimento
da solicitação de compra.

11.2. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta
municipalidade.

11.3. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega e instalação do produto, é de total responsabilidade da proponente.

11.4. A contratada obriga-se a fornecer o objeto estritamente com as especificações
descritas no edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo
quando verificada a não conformidade com as especificações exigidas.

11.5. A empresa deverá entregar/montar um produto novo, de boa qualidade, livre de
defeitos, imperfeições e outros vidos que impeçam ou reduzam suas usabilidade,
observando rigorosamente as características especificadas, adequadas para proteger
seu conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega e também
durante a instalação dos mesmos.

11.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

11.7. A solicitação proveniente da Secretaria participante do contrato, após o
recebimento definitivo dos bens, deverá ser armazenada em arquivo próprio no
Controle Interno da Secretaria Solicitante, ou no Departamento de Compras do
Município permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

11.8. As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem
obedecer a legislação vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8 666/93 lei
complementar 123/2006 e 147/2014, decreto municipal 2727/2007 e demais
legislações aplicáveis.

11.9. Caso necessária a substituição do objeto por defeito ou incompatibilidade com o
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objeto solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias corridos. A
empresa será comunicada via e-mail e/ou telefone.

11.10. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

11.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja
Inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

11.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

11.13. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, gula do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e
benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

11.14. Não permitir a utilização do trabalho do menor;

11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal
social e trabalhista;

11.16. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

11.17. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja
na esfera administrativa, civil ou penal;

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência

ío 4 aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:12.1.1:1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos Itens seguintes;
12.1.1 2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneldade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento' de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

CONTRATUAL^^^^^^^ INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE

G003
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12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

C0D4
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
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13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subltens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela CONTFRATADA.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A CONTRADA deverá apresentar, até o dia 5°(quinto) dia de cada mês, as
faturas/Notas Fiscais dos serviços realizadas ao setor responsável pela fiscalização do
contrato.

14.2- A CONTRATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a
apresentação das faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela
contratante;

14.3- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

00310 02.103.04.122.0402.2007
01080 07.121.12.361.1201.2036

01090 07.121.12.361.1201.2036

Destinagão de recurso

4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.00103

4.4.90.52.00.00.00104

14.4- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.5- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.2.

14.6- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.7- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL n^ ..../2022.

14.8- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
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'^4.9- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2. mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11 h30 e das 13h00 e 17h00.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6-A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1- O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a contar da publicação
resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto-PR.
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16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e interesse
público, até o limite máximo de 60(sessenta) meses de acordo com o art 57 II da lei
8.666 de 1993;

16.3- Qualquer alteração ou modificação que importe na diminuição da capacidade
operacional da contratada poderá ensejar a não prorrogação do contrato, a revisão das
condições estipuladas ou a rescisão;

16.4- O início da execução dos serviços dar-se-á em até 07(sete) dias, a contar do
recebimento da autorização de serviços.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 6 1° da Lei n°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4-0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.
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18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583. Centro, Fone: 46 3555-8100. em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, de Outubro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Sr.(a).

Credenciamos

portador(a) da cédula de identidade sob n*

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° ..../2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal

da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

CIOO
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(Documento obrigatório)

RAZÃO

SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

N®

FONE:

EST.

empresa.

O representante legal da

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

rJ 32
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RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ...72022.
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

lO/^
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° ...72022, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544. de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

^èr..3
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PREGÃO PRESENCIAL N° ...72022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO
SOCIAL:,

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

representante legal

empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

0194
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PREGÃO PRESENCIAL N® .../2022

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583. inscrito no CNPJ n®
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro!
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná'
portador da Cédula de Identidade RG n® 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n®
747.491.029-20.

CONTRAT/^A devidamente
inscrita no CNPJ sob n.® com sede à
^ ; ' Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) ^ brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.® do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a). na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei r\° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° /2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a Contratação de empresa para fornecimento e montagem de
playground nas escolas municipais, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de
Administração e Secretaria Municipal de Educação, deste município de Planalto PR
nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEMI descriçào/especificação
VALOR UNT VALOR

TOTAL

I  TOTAL: Rj

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N® /2022, juntamente com seus anexos
e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no edital
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PREGÃO PRESENCIAL N° 12022, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto, disponibilizando local, data e horário;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de servidor especialmente designado;

O
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d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.
e) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos
especialmente do Termo de Referência;

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

g) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

h) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) A empresa deverá efetuar a entrega/instalar o objeto no local determinado na

solicitação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da
solicitação de compra.

b) As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas a critério
desta municipalidade.

0) As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega e instalação do produto, é de total responsabilidade da proponente.

d) A coritratada obriga-se a fornecer o objeto estritamente com as especificações
descritas no edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do
mesmo quando verificada a não conformidade com as especificações exigidas

e) A empresa deverá entregar/montar um produto novo, de boa qualidade, livre de
defeitos, imperfeições e outros vícios que Impeçam ou reduzam sua usabilidade,
observando rigorosamente as características especificadas, adequadas para
proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega
e também durante a instalação dos mesmos.

f) As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

g) A solicitação proveniente da Secretaria participante do contrato, após o
recebimento definitivo dos bens, deverá ser armazenada em arquivo próprio no
Controle Interno da Secretaria Solicitante, ou no Departamento de Compras do
Município permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

h) As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem
obedecer a legislação vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8.666/93
lei complementar 123/2006 e 147/2014, decreto municipal 2727/2007 e demais
legislações aplicáveis.

1) Caso necessária a substituição do objeto por defeito ou incompatibilidade com o
objeto solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 30 ftrinta) dias
corridos. A empresa será comunicada via e-mail e/ou telefone.

j) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdencianas,^tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

I) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante; ^



MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/0001-16

(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

^30 Francisco de Assis, 1583
géMIÍS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenclárias, do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários
e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante:

n) Não permitir a utilização do trabalho do menor;
o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade
fiscal, social e trabalhista;

p) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na
esfera administrativa, civil ou penal;

q) É necessário que a Contratada atenda as normas de Segurança e de prevenção
de acidentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

00310 02.103.Q4.122.0402.2007
01080 07.121.12.361.1201.2036
01090 07.121.12.361.1201.2036

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.00103

4.4.90.52.00.00.00104

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente
as sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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Parágrafo terceiro - A ínexecução contratual, inclusive por atraso Injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a
contar da publicação resumida do instrumento contratual na imprensa oficial do
município de Planalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e
interesse público, até o limite máximo de 60(sessenta) meses de acordo com o art 57
II, da lei 8.666 de 1993;

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alinea "d" do inciso II do artiqo 65
da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e juridica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro; Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
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c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
p  razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTFRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP; 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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MUNICÍPIO Dl

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste Instrumento, renunclando-se a outro por mais privilegiado que o seja E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de Igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
acfiado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

O
43
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1- Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de playground's para as
escolas municipais, para atender as necessidades do Município de Planalto-PR,
cujas especificações estão estabelecidas em solicitação data de 29 de setembro de
2022.

2- Fora realizada pesquisa de preços junto a 03 (três) fornecedores,
banco de preços e contratos com municípios vizinhos, utilizando-se o valor da
menor cotação para lançamento da presente licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 29 de setembro de 2022;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 03 de outubro de
2022;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 03 de outubro
de 2022;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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5. Na seqüência, em data de 06 de outubro de 2022 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de editai elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei no
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7^ Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatóha e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9- ^ A Administração optou pela utilização do pregão presenciai, o
que não foi devidamente justificado.

10- Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

II. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n® 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

^2. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n® 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n® 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização^ do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto n® 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se

Art. I da Lei n 10.520/2002: ''Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que sera regida por^ esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

2 Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas pelo
sistema de registro de preços previsto no art 15 da Lei n' 8.666. de 21 dejunho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específíco.
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pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade llcitatória compatível com a legislação pertinente.

14. Por fim, o artigo 2° do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata
de Registro de Preço.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93.

17. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da iicitação
foram estabelecidos no art. 3o da Lei 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadímplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

1^' A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da iustificatlva da contratação

1^* ^ Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
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delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

20. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. É Importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
Isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo Inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

22. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23- A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
connpetente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
Inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

2^" ^ O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos.

Lei n" 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°, III a.
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percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

28. Para a llcitude da competição, Impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos. Irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
Incumbe a Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que veriflaue o
cumprimento deste requisito.

29 ^ Convém lembrar que o art. 70, § 40 da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto Impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo Indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2-3- Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

^ especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos oselementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sem^pre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

j  ' Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seiaadequada as características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, e salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avallaçao de contratos recentes ou vigentes.
35. ^ Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente a contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e que não

j  societário entre as empresas pesquisadas fAcórdão no4.561/2010-ia Camara).

36. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:
a) A identificação do servidor responsável peia cotação (AC-0909-10/07-1);
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);
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c) Indicação dos valores praticados (AC~2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08'P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-ia.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame"^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

39.^ No presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 03
(três) fornecedores, contratos com municípios vizinhos e banco de preços,
utilizando-se a menor cotação encontrada com fornecedores para
lançamento da presente licitação, motivo pelo qual entendo escorreita a
pesquisa realizada.

Friso, novamente, em especial ao ilustre Preqoeiro que irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de oue atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

42. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU.
onde fixou-se o entendimento de oue é de responsabilidade do preaoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesouisa de oreco. ou
seja, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

43- Assim,—cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da—licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

44- Portanto, sugiro seiam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

43- ^ Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheqando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

46- A com^posicão dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pescuisas realizadas, objetivando encontrar o real preço

Art. 18,1 da LC n" 123/2006; Art. 6" do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a reaionalídade.

47. Oriento que sela entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim
de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares.
solicitando cotação.

48. ^ Destaco, ainda. que em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública^ poderá a CPL contatar o Município contratante Tda pesquisa
no banco de preços) e averíauar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

49. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que^
Q—preço fora—mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação

pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido oreco ainda é o preço real
de mercado.

80. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

81. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se
mostra adequada.

2.4. Das Exigências de Habilitação

82. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o hcitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto è habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a saúde econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
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2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

54. Outra exigência da Lei no 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

55. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

56. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

57. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

58. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

59. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto no
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Editai e seus Anexos

60. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n© 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde oue observadas todas as recomendações dispostas no presente
fiâreçer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

PARECER JURÍDICO ;
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b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presencial;

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei r\° 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 06 de outubro de 2022.

JOÃO ANp^^ON KLAUCK
Procuradoj>í^ídico ViOAB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 06 de Outubro de 2022.

AUTORIZAÇÃO PARA LÍCITAÇÃO

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeiro(a)/Comjssão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCfAL pelo
cnteno de Julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
Oontrataçao de empresa para fornecimento e montagem de playground nas escolas
municipais conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e
Secretaria Municipal de Educação, deste munícipio de Planalto PR, nos termos da
Lei Federal n. ^10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93
e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o
Decreto Municipal n.« 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 123/2022.

^f^c^rninhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providencias necessárias. ^

V) r?- c ■ C) ,o'i
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Cl
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
LUIZ CARLOS BONI, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e
suas alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente
a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e
Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis
torna pública a realização de licitação, no dia 24/10/2022 às 14:00 fauatorzel horas
no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis. n° 1583Í
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste
Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

envelopes para protocolo, propostas e documentação de

24/10/2022 entregues no máximo até às 14:00 /quatorze) horas do dia
1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -ww\A/.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
^6) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30edas 13:30 às 17:30h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresa para fornecimento e montagem
de playground nas escolas municipais, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de
Administração e Secretaria Municipal de Educação, deste município de Planalto PR
nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

J-OTC 001 - AMPLA CONCORRÊNCIA
TEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÁO
1  Parque Infantil Colorido com estrutura

principal confeccionada com colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11cm
cada lado com 3 reforços internos e com 1"
(polegada) de largura, com cantos
ovalizados, espessura das paredes 3mm e
pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

5  Plataforma, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11 cm;
1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em plástico

VALOR UNT I VALOR TÕTÃL
R$101.248,00 R$101.248,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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reciclado, medindo aproximado de 1050
mm X 1050 mm; altura do patamar em
relação ao nível do solo 1400mm. Telhado
(Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de ISOOmm x
1300mm x 650mm em polietileno
rotomoidado parede simples cor colorido
2  Plataforma, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com llxllcm;
1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em plástico
reciclado, medindo aproximado de 1050
mm X 1050 mm; altura do patamar em
relação ao nível do solo 1200mm. Telhado
(Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de ISOOmm x
1300mm x 650mm em polietileno
rotomoidado parede simples cor colorido
1  Plataforma, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11cm
X 2800 mm; 1 patamar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho
em polímero reciclado, medindo 1050 mm
X 1050 mm; altura do patamar em relação
ao nível do solo 1400 mm;
1  Plataforma, tipo MP. Com 6 colunas
em polímero reciclado com acabamento
em polietileno, medindo 110 mm x 110 mm
X  4000 mm; patamar sextavado
confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero
reciclado, medindo 1730 mm entre as
faces paralelas; altura do patamar em
relação ao nível do solo 1800 a 2000 mm;
telhado (cobertura da torre em forma
sextavada) medindo no mínimo 1730 mm
entre as bordas paralelas, confeccionado
em polietileno rotomoidado parede dupla
cor colorido.

1  Rampa de cordas (com pega mão
de segurança) com dimensão de 1570mm
X  aoOmm estrutura em aço tubular
galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e
parede de 2,00mm de espessura, ângulo
de inclinação 40° com pintura eletrostática,
cor colorido sem ângulos retos. Corda de
PET de diâmetro 16,00mm com fixador em
polietileno injetado.
1  Rampa de escalada dimensão
1600mm x 690mm com 6 degraus em
polietileno rotomoidado com parede dupla
cor colorido; Portal de segurança em
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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polietileno rotomolda(do cor colorido. | | |
1  Rampa de escalada dimensão
1600mm x 540mm com 6 degraus em
sulcos em polietileno rotomoldado com
parede dupla cor colorido; Portal de
segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 45°
diâmetro 750mm de polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel)
medida externa 940 x 1ü20mm com furo
central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm
parede (ílupla de polietileno rotomoldado
cor colorido; 1 Tubo reto 1600mm com
diâmetro interno de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido.

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90°
diâmetro 750mm de polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel)
medida externa 940 x 1020mm com furo
central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm
parede dupla de polietileno rotomoldado
cor colorido.

1  Escorregador espiral (Caracol) com
seção de deslizamento de 3700mm de
comprimento e largura de 540mm, vista
superior com diâmetro externo de 1600mm
x  1900mm altura em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor
colorido. Tubo de sustentação em aço
galvanizado com diâmetro de 4 polegadas
parede de 2mm comprimento de 1900mm.
01 Patamar (deck auxiliar) em madeira de
plástica com medidas de 861mmx710mm
cor itaúba; 2 Guarda corpo com dimensão
80ümmx900mm em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor
colorido, Barra de acesso tubo metálico
galvanizado com diâmetro de 1.1/4
polegada x 1.5mm de parede x 765 de
comprimento
1  Escalada de disco; Confeccionado
em aço tubular com Diâmetro de 42,4 mm
com altura de 2800mm; com 4 disco em
polietileno rotomoldado parede dupla, Para
patamar com altura de 1400 mm; Pega
mão confeccionado em aço tubular
diâmetro de 1", galvanizado. Cor colorido
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1  Decida, tipo
Confeccionado em
Diâmetro de 42,4
2800mm; Para patamar com altura de 1400
mm; Pega mão confeccionado em aço
tubular diâmetro de 1", galvanizado. Cor
colorido; Escada marinheiro, em aço
galvanizado pintura eletrostática com 4
degraus, confeccionado em aço tubular
diâmetro de 1", espessura de parede de no
mínimo 1,55 mm; cor colorido
1  Escalada, tipo vertical. Cano de
Bombeiro; Confeccionada em aço tubular
diâmetro 1.1/4", na coluna principal e 1"
nos 4 pares de degraus. Para patamar com
altura de 1400 mm; Pega mão
confeccionado em aço tubular diâmetro de
1", galvanizado. Cor colorido
1  Tubo com desnível de 400mm
comprimento 1600mm com diâmetro
interno de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel)
medida externa 940 x 1020mm com furo
central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido
1  Tubo reto 1600mm com diâmetro
interno de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel)
medida externa 940mm x 1020mm com
furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido.
1  Balanço fixado a torre. Com 2
assentos aberto em polietileno, suspenso
por correntes galvanizadas; Estrutura em
aço tubular com diâmetro de 42,4 mm, sem
ângulos reto; Correntes galvanizadas;
leOOmm de comprimento; 2 Assentos com
dimensão de 460mm x 225mm de
polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido com encaixe de fixação
1  Escorregador duplo com dimensão

de 2600mm de comprimento x 900mm de
largura com cada seção de deslizamento
de 390mm e de largura em polietileno
rotomoldado cor colorido; Barra transversal
de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido

1  Passarela curvada (côncava) com
dimensão 1950mm x 820mm de largura
com assoalho de madeira plástica cor
itaúba; Guarda corpo (Corrimão convexa)
estrutura tubular de aco galvanizado, com

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

cano de bombeiro; | | 1
aço tubular com
mm com altura de
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tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e | i 1
parede de 1,95mm, barras verticais de
diâmetro 3/8 de polegada pintura
eletrostática cor colorido
1  Passarela reta com dimensão
1950mm x 820mm de largura com
assoalho de madeira plástica cor itaúba;
Guarda corpo (Corrimão)estrutura tubular
de aço galvanizado, com tubos horizontais
diâmetro de 1 polegada e parede de
1,95mm, tubos verticais de diâmetro 5/8 de
polegada pintura eletrostática cor colorido.

1  Escada com 5 degraus, dimensão
aproximada de 1650 mm de comprimento x
SOOmm de largura em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido;
Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular
galvanizado e com pintura eletrostática
com diâmetro de 25,40mm e espessura de
1,95mm;
2  Tubo curvo 90° com diâmetro
interno de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel)
medida externa 940 x 1020mm com furo
central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido
1  Escorregador ondulado com
dimensão de 2350mm x 540mm de largura,
seção de deslizamento com largura de
460mm com parede dupla em polietileno
rotomoldado, cor colorido; Portal de
segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido.

1  Escorregador curvo com dimensão
de 2600mm x 590mm de largura, seção de
deslizamento com comprimento de
2500mm x largura de 480mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor
colorido. Portal de segurança em
polietileno rotomoldado cor colorido
6  Guarda corpo dimensão 870mm x
770mm em polietileno rotomoldado parede
dupla cor colorido
1  Escada, tipo 1 Degrau. Degrau
confeccionado em polietileno rotomoldado
cor colorido; Pega mão confeccionado em
aço tubular diâmetro de 1", galvanizado.
Para altura de 400 mm cor colorido
1  Conjunto de pega mão
confeccionado em aço tubular diâmetro de
1", galvanizado. Cor colorido
2  Kit iogo da velha com 9 cilindros em

O I^'
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polietiieno rotomoldado coloridos com
desenhos internos de X e O com diâmetro
165mm x 210mm de altura; Haste superior
e  inferior em aço galvanizado pintura
eletrostática com dimensão de 820mm de
comprimento
1  Coqueiro decorativo com 8{oito)
folhas diâmetro de 1300mm em polietiieno
rotomoldado cor colorido; 1 Acabamento de
colunas em polietiieno rotomoldado cor
colorido.

Parque Infantil Colorido com estrutura
principal confeccionada com colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11 cm
cada lado com 3 reforços internos e com 1"
(polegada) de largura, com cantos
ovalizados, espessura das paredes 3mm e
pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

3  Plataforma, com colunas em
alumínio em formato de "L" com llxllcm;
1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em plástico
reciclado, medindo aproximado de 1050
mm X 1050 mm; altura do patamar em
relação ao nível do solo 1400mm. Telhado
(Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x
1300mm x 650mm em polietiieno
rotomoldado parede simples cor colorido
1  Plataforma, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11 x11 cm x
2500 mm; 1 patamar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho
em polímero reciclado, medindo 1050 mm x
1050 mm; altura do patamar em relação ao
nível do solo 400 mm Telhado (Cobertura
formato de pirâmide quadrangular)
dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm
em polietiieno rotomoldado parede simples
cor colorido

1  Plataforma, com 3 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11cm
X 2800 mm; 1 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11cm x 3000 mml
patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero
reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do
solo 1200 mm; sem cobertura
1  Plataforma auxiliar, com 2 colunas
em alumínio em formato de "L" com

UN R$ 52.613,00 R$ 105.226,00
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11x11 cm X 2500 mm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero
reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do
solo 400 mm; sem cobertura.
1  Rampa de cordas (com pega mão

de segurança) com dimensão de 1570mm x
800mm estrutura em aço tubular
galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e
parede de 2,00mm de espessura, ângulo de
inclinação 40° com pintura eletrostática, cor
colorido sem ângulos retos. Corda de PET
de diâmetro 16,00mm com fixador em
polietileno injetado.
1  Escalada, tipo torcida, em aço
tubular galvanizado com pintura
eletrostática, com comprimento aproximado
de 2600 mm e largura de 425 mm, para
patamar com altura de 1400 mm
1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90°

diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado
cor colorido; 1 Flange (Painel) medida
externa 940 x 1020mm com furo central de
750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com
diâmetro interno de 750mm parede dupla
de polietileno rotomoldado cor colorido.

1  Escorregador espiral (Caracol) com
seção de deslizamento de 3700mm de
comprimento e largura de 540mm, vista
superior com diâmetro externo de 1600mm
x  1900mm altura em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido.
Tubo de sustentação em aço galvanizado
com diâmetro de 4 polegadas parede de
2mm comprimento de 1900mm. 01 Patamar
(deck auxiliar) em madeira de plástica com
medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2
Guarda corpo com dimensão
800mmx900mm em polietileno rotomoldado
com parede dupla cor colorido, Barra de
acesso tubo metálico galvanizado com
diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de
parede x 765 de comprimento
1  Escada, tipo horizontal,
confeccionada em aço tubular galvanizado
com diâmetro 1.1/4", e dimensão
aproximado de 2000mm de comprimento e
largura de 550mm com 10 degraus,
galvanizado pintura eletrostática, cor
colorido.
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mm; 1 patamar | 1
estrutura em aço

'  em polímero
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1  Escorregador duplo com dimensão | 1 1
de 2600mm de comprimento x 900mm de
largura com cada seção de deslizamento de
390mm e de largura em polietileno
rotomoldado cor colorido; Barra transversal
de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido.

1  Circuito de discos, com estrutura em
tubo com diâmetro de 42,4 mm em metal
galvanizado com dimensão 960mm de
largura x 2000 mm de comprimento, com 4
tubos como haste verticais, e 4 discos de
35cm de diâmetro em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido, na
parte inferior para fixação ao solo, com
correntes galvanizadas a quente
1  Tubo reto 1600mm com diâmetro
interno de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel)
medida externa 940mm x 1020mm com furo
central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido;
1  Tubo curvo 90° com diâmetro
interno de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel)
medida externa 940 x 1020mm com furo
central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido
1  Rampa de tacos (com pega mão de

segurança), 7 tacos, dimensão 1750mm de
comprimento X 790mm de largura,
assoalho em madeira plástica na cor itaúba;
Estrutura de metal aço galvanizado perfil
tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm de
espessura

1  Passarela curvada (côncava) com
dimensão 1950mm x 820mm de largura
com assoalho de madeira plástica cor
itaúba; Guarda corpo (Corrimão convexa)
estrutura tubular de aço galvanizado, com
tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e
parede de 1,95mm, barras verticais de

I diâmetro 3/8 de polegada pintura
eletrostática cor colorido
1  Ábaco em polietileno rotomoldado
parede dupla contendo números de O a 5
nas duas extremidades e no centro, 5
hastes de metal horizontal com bolinhas
injetadas.
2  Par de pega mão confeccionado em
aço tubular diâmetro de 1", galvanizado.
Cor colorido

^0
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1  Escada, tipo marinheiro, em aço
galvanizado pintura eletrostática 3 degraus,
com comprimento aproximado de 425 mm è
largura de 400 mm,
4  Guarda corpo dimensão 870mm x
770mm em polietileno rotomoldado parede
dupla cor colorido
1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com
desenhos internos de X e O com diâmetro
165mm x 210mm de altura; Haste superior
e  inferior em aço galvanizado pintura
eletrostática com dimensão de 820mm de
comprimento

1  Coqueiro decorativo com 8(oito)
folhas diâmetro de 1300mm em polietileno
rotomoldado cor colondo;5 Acabamento de
colunas em polietileno rotomoldado cor
colorido.

LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP
O'' Parque Infantil Colorido com estrutura principal

confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalízados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

1  Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11 cm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em plástico reciclado,
medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo
1200mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x
650mm em polietileno rotomoldado parede simples
cor colorido.

1  Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em
alumínio em formato de "L" com 11x11cm x 2800
mm; 1 colunas em alumínio em formato de "L" com
11x11cm x 3000 mm1 patamar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm;
altura do patamar em relação ao nível do solo 1200
mm; sem cobertura

1  Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em
alumínio em formato de "L" com llxllcm x 2500
mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em
aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 800 mm Telhado

—  (Cobertura formato de pirâmide quadranquiar)

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/000M5
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dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em
polletileno rotomoldado parede simples cor
coloriído.

1  1 patamar auxiliar confeccionado com
estrutura em aço galvanizado e assoalho em
polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm,
fixado as torres.

1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polletileno rotomoldado
cor colorido:3 Acabamento de colunas em
polletileno rotomoldado cor colorido.
1  Tobogã 1 Curvas com ângulo de 60°

diâmetro 750mm de polletileno rotomoldado cor
colorido; 1 Curvas com ângulo de 90° diâmetro
750mm de polletileno rotomoldado cor colorido; 1
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polletileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede
dupla de polletileno rotomoldado cor colorido
1  Escorregador curvo com dimensão de
2600mm x 590mm de largura, seção de
deslizamento com comprimento de 2500mm x
largura de 480mm com parede dupla em polletileno
rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em
polletileno rotomoldado cor colorido
1  Escorregador reto com dimensão de

1600mm x 500mm de largura, seção de
deslizamento com largura de 410mm com parede
dupla em polletileno rotomoldado, cor colorido.
Portal de segurança em polletileno rotomoldado
cor colorido

1  Tubo curvo 90° com diâmetro interno de
750mm em polletileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm
com furo central de 750mm em polletileno
rotomoldado cor colorido

1  Escada com 5 degraus, dimensão
aproximada de 1650 mm de comprimento x
600mm de largura em polletileno rotomoldado
parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda
corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura
eletrostática com diâmetro de 25,40mm e
espessura de 1,95mm;
1  Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm
de comprimento x 600mm de largura em polletileno
rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão
(Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e
pintado com pintura eletrostática com diâmetro de
25,40mm e espessura de 1,95mm; sem ângulos
reto

1  Rampa de escalada dimensão 1600mm x

Ci:.2
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540mm com 6 degraus em sulcos em polietileno
rotomoldado com parede dupla cor colorido Portal
de segurança em polietileno rotomoldado cor
colorido.

3  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos
internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm
de altura; Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão de
820mm de comprimento
Parque Infantil Colorido com estrutura principal
confeccionada com colunas em alumínio em
formato de "L" com 11x11 cm cada lado com 3
reforços internos e com 1" (polegada) de largura,
com cantos ovalizados, espessura das paredes
3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;
Contendo:

1  Plataforma, com 4 colunas em alumínio em
formato de "L" com llxllcm x 2500 mm; 1
patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado e assoalho em polímero reciclado,
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar
em relação ao nível do solo 800 mm
1  Plataforma, com 3 colunas em alumínio em
formato de "L" com 11 x11 cm x 2500 mm; 1 coluna
em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm
x 3000 mm,1 patamar confeccionado com estrutura
em aço galvanizado e assoalho em polímero
reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do
patamar em relação ao nível do solo 800 mm
1  Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm
de comprimento x 600mm de largura em polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimao
(Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e
pintado com pintura eletrostática com diâmetro de
25,40mm e espessura de 1,95mm; sem ângulos
reto.

1  Escorregador reto com dimensão de
1600mm x 500mm de largura, seção de
deslizamento com largura de 410mm com parede
dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido.
Portal de segurança em polietileno rotomoldado
cor colorido

1  Tobogã 2 Curvas com ângulo de 60°
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x
1020mm com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede

UN R$21.470,00 R$
21.470,00
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dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. | | |
1  Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas
diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado
cor colorido;3 Acabamento de colunas em
polietileno rotomoldado cor colorido
1  Rampa de tacos (com pega mão de
segurança), 4 tacos, dimensão 1200mm de
comprimento X 790mm de largura, assoalho em
madeira plástica na cor itaúba. Estrutura de metal
aço galvanizado perfil tubular quadrado
30mmx30mm e 2mm de espessura.
1  Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm
em polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido

1  Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2
Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm
com furo central de 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido;
1  Kit jogo da velha com 9 cilindros em
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos
internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm
de altura 165mm x 210mm de altura; Haste
superior e inferior em aço galvanizado pintura
eletrostática com dimensão de 820mm de
comprimento Haste superior e inferior em aço
galvanizado pintura eletrostática com dimensão de

I 820mm de comprimento.

oo o ^ r- TOTAL: R$ 261.944,012.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 261.944,00 (Duzentos
e sessenta e um mil e novecentos e quarenta e quatro reais), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:
3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a iegislação
mencionada no preâmbulo deste editai.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85 750-000
Planalto - PR

DATA: 24/10/2022

HORA: 14:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo que

atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e

0134
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impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;

Públfca^^^ declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
nao funcionem no País. nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja socio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As hcitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único

modelo° ̂  procedimento licitatório no interesse da representada (conforme

designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento sera efetuado da seguinte forma:

5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia)-
5.2.1 2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;

Açõls^ ' ®®us Administradores, no caso de Sociedades por
Emp"MrlôS'd7aí! """" " "» *

teMitaçâo. conforme o modelo

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar

íeito^a '"^Pi^^s^^indlvel, para que o credenciamento sejaaceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
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5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

®*4 — Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/uDload/downloads/esProDosta.exeV e apresentada na forma

^  eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,'
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) [^dos da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, modelo, preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a
vírgula, devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do
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objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência
entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhurna hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,'
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federai
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação. ^
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
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proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado,
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste editai, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente editai em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de i e il na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE i - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 083/2022

envelope 11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PU\NALT0
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
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8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES;
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas. o(a) Pregoeiro(a). que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.
8.3- Encerrada fase^ de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° M):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Divida Ativa Da
Uniao, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1^4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
l-azenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da

3"^
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sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do último exercício.

9.2.2.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patnmonial. deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartorio (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
sítuaçao financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas de acordo com a I pi n° 19 dáo
de 7 de lulho de 2011. =

9.2.4 - Da qualificação Técnica-

n CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL: comprovar,ediante 01 (um) ou mais atestados ou certidões, fornecidos por pessoa jurídica de
direito publico ou privado, que atestem que a licitante forneceu/instalou de forma
satisfatória equipamento com características semelhantes e de complexidade
tecnológica e operacional, iguais ou superiores ao objeto da presente licitação.

°  atestados, os quais deverão conter os itens e asquantidades fornecidas, bem como todas as informações necessárias à comprovação
nL«r h'' ® legitimidade dos atestados solicitados, informando entre outros onumero de telefone, e-mail e pessoa para contato, além do endereço onde foram
entregues/instalados os equipamentos;

^'^'^'1'^ ' dúvidas em relação á veracidade do atestado ou certidão,P''^3oeiro(a) poderá realizar diligencia no sentido de solicitar os documentos

de empenha"^ fornecimento, tais como cópias de notas fiscais. Contratos e/ou nota

rn.;l'Jih^ - Certidão de Registro e Regularidade da empresa proponente junto ao
H^^ntro H Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou outro órgão equivalentedentro de seu prazo de validade; '

® Regularidade do responsável técnico da empresap oponente junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou outro
orgao equivalente, dentro do seu prazo de validade;

30



MUNICÍPIO DE PLANALTO
'í'6.460.526/0001 -16

^0"®- (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafto@planalto.pr.gov.br

Akí£'PT^ Praça São Francisco de Assis, 1583
giés!S!S 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

9.2.4.2 - Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos
serviços;

9.2.5 - Documentos Comolementares:

9.2.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.3 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópja simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 8
5°, da Lei n° 8.666/93. ' ̂

9.3.3-As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32
paragrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5-A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

r»"! /" 1
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9.3.6-Todos 08 documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,'
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10- DO JULGAMENTO;

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das

SoTeÍoR RREÇoÍoR ^ Propostas, ao critério
10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de tiabilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

^0<^'
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10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
Item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5-_ Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior. o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, ate o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0{a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da

escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas

°  de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidadeentre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
goeiro (a) examinara a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor.

r "í / o
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10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoelro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda Integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

diferenciado e favorecido às microempresas e
pequeno porte segundo a lei complementar federal

123/06.

10.3.1- Para o Lote 01 os beneficiários da Lei Complementar n" 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço
para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade
de cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei para

Lm°pdmeiro"lugar ^ situação de menor preço, e, assim, ser classificado

ADJUDK^^ÃO^ habilitação, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital e sendo

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoelro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante

TjOrJ' Gi44
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10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As niicroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias uteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida^ regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único -A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicara na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

°  das exigências previstas neste Edital, a licitante serádeclarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro_ (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
terposiçao e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de

mnMia?iHL«H ® desde que improvisos, face ao reconhecimento daregularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)

em > subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,em caso positivo, verificara as condições de habilitação de seu proponente e assim

reaTsttõsT.t'hTf ' Pr°Ponente atendi
cnriBrá habihtaçao, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

mottari™tI^'^° Pualpuer licitante poderá manifestar imediata e
Zl nlro ; concedido o prazo de 3 (três)^Pi^esentaçao das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
rn contrarrazões em igual número de dias, que começarão acorrer do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

üritentef̂  ®*® circunstanciada, que mencionará aslicitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais

hawift! - ^ classificação, a analise da documentação exigida para'"terP°stos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pek>(a)
rregoeiro (a), sua equipe de apoio.
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10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vjnte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
^  deverá efetuar a entrega/instalar o objeto no local determinado na

solicitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos após o recebimento
da solicitação de compra.

11.2. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta
municipalidade.

11.3. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega e instalação do produto, é de total responsabilidade da proponente.

11.4. A contratada obriga-se a fornecer o objeto estritamente com as especificações
descritas no edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo
quando verificada a não conformidade com as especificações exigidas.

11.5. A empresa deverá entregar/montar um produto novo, de boa qualidade, livre de
defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam suas usabilídade
observando rigorosamente as características especificadas, adequadas para proteger
seu conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega e também
durante a instalação dos mesmos.

11.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

11.7. A solicitação proveniente da Secretaria participante do contrato, após o
recebimento definitivo dos bens, deverá ser armazenada em arquivo próprio no
Controle Interno da Secretaria Solicitante, ou no Departamento de Compras do
Município permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

11.8. As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem
obedecer a legislação vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8.666/93 lei
complementar 123/2006 e 147/2014, decreto municipal 2727/2007 e derriais
legislações aplicáveis.

11.9. Caso necessária a substituição do objeto por defeito ou incompatibilidade com o
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objeto solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias corridos A
empresa será comunicada via e-mail e/ou telefone.

11.10. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

11.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

11.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

11.13. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias. do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e
benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

11.14. Não permitir a utilização do trabalho do menor;

11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
Obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal
social e trabalhista;

11.16. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

11.17 Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seia
na esfera administrativa, civil ou penal;

12 - SANÇÕES ADiyiINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:

CONTRATUAu'^^^^^ POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
12 1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
HO H f aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades*12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1 2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

ho'h']"h" ̂  inidoneidade para licitar na Administração Municipal.12.1.1.4- 10/o (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento' de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital; '

CONTRATUAL^^'^^^^^ INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
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Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, ernissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre ò
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obngaçao inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do obieto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da ultirna prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o Intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7)^ as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTAVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
devera comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em
prejuízo da Municipalidade.
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13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
analise técnica e jurídica do Município de Planalto

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

f  'deverá apresentar, até o dia 5°(quinto) dia de cada mês, asfaturas/Notas Fiscais dos serviços realizadas ao setor responsável pela fiscalização do
contrato. ^

14.2- A CONTRATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a
apresentação das faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela
contratante: ^

14.3- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

dotÍ^oÊs orç«eTtZas°
DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca

00310 02.103.04.122.0402.2007
01080 07.121.12.361.1201.2036"
01090 07.121.12.361.1201.2036

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.00103

4.4.90.52.00.00.00104

14.4- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
sera efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.5- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.2.

14 6- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já

?RSo%REsTNctr„-ol3gÔ5r^
14.8- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
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14.9- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR na Praça
São Francisco de Assis, n" 1583, centro, de 2= a 6= feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnaçâo do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(tres) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15 5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concedera aqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em Igual número de dias, que começarão a correr do
termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista Imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelato^rios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1- O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a contar da publicação
resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto-PR.

015



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
^  E-niail: planalto@planalto.pr.gov.br

Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e interesse
público, até o limite máximo de 60(sessenta) meses de acordo com o art 57 II da lei
8.666 de 1993;

16.3- Qualquer alteração ou modificação que importe na diminuição da capacidade
operacional da contratada poderá ensejar a não prorrogação do contrato, a revisão das
condições estipuladas ou a rescisão;

16.4- 0 inicio da execução dos serviços dar-se-á em até 07(sete) dias, a contar do
recebimento da autorização de serviços.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

"^^■2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 6 1® da Lei n®
8.666/93. '

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período nos
termos do art. 64, § 1®. da Lei n.® 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos

habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.® 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4®, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

ri ''.9'  1 .1 «j
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18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583. Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL
19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II — Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP-
ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, 06 de Outubro de 2022.

Ij Oi ̂  6 O [v;,
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

ENDEREÇO,

MUNICIPIO:

FONE:

Credenciamos

Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N" 083/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

o  * r
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PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2022

- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(Documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

O

empresa.

FONE:

EST.

representante legal da

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

/

rJ- 33

:r-:



MUNICÍPIO Oi

7fcwA«#*v/

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO: EST
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatórío, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3o
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitaçáo modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2022, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

G1Ü7



1»^ MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.450.525/000M 6

í^one; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MjJNicíPio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Mícroempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICIPIO:

FONE:

representante legal

empresa.

—  na qualidade de Proponente do
procedimento lícitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME;

RG/CPF

CARGO

J^O r^-
GÍLi8



JNICÍPiO Dl

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2022

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto. Estado do Paraná^
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

^ ; ' Cidade de ^ neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) ^ brasileiro(a), comerciante
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N^ 083/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a Contratação de empresa para fornecimento e montagem de
playground nas escolas municipais, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de
Administração e Secretaria Municipal de Educação, deste munícipio de Planalto PR
nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEWn DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇAO VALOR UNT VALOR

TOTAL

'  TOTAL: Rj

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 083/2022. juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no edital
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
^ÉrrlT 76.460.526/0001-16

(46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
■  E-maü: planalto@planaito.pr.gov.br

ak/aPtÍ^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Paragrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Clausula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ■■) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
ate 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descnçâo completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total"
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança dealíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente. ^
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado o
pagamento sera efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo
Paragrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica
para conta eni nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
fátura^'^°^ pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
Parágrafo Oitavo - Em caso de nâo cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Paragrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adiniplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto, disponibilizando local, data e horário;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta para
fins de aceitação e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de servidor especialmente designado;
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MUNrCÍPIO DE PLANALTO
76.450.526/000M 6

^0"®* (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
•  E-mail: p!analto@planalto.pr.gov.br

São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.
e) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos
especialmente do Termo de Referência;

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

g) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

h) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa deverá efetuar a entrega/instalar o objeto no local determinado na

solicitação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da
solicitação de compra.

b) As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério
desta municipalidade.

c) As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega e instalação do produto, é de total responsabilidade da proponente.

d) A contratada obriga-se a fornecer o objeto estritamente com as especificações
descritas no edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do
mesmo quando verificada a não conformidade com as especificações exigidas

e) A empresa deverá^entregar/montar um produto novo, de boa qualidade, livre de
defeitos, imperfeições e outros vicios que impeçam ou reduzam sua usabilidade,
observando rigorosamente as características especificadas, adequadas para
proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega
e também durante a instalação dos mesmos.

f) As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

g) A solicitação proveniente da Secretaria participante do contrato, após o
recebimento definitivo dos bens, deverá ser armazenada em arquivo próprio no
Controle Interno da Secretaria Solicitante, ou no Departamento de Compras do
Município permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

h) As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem
obedecer a legislação vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8.666/93
lei complementar 123/2006 e 147/2014, decreto municipal 2727/2007 e demais
legislações aplicáveis.

i) Caso necessária a substituição do objeto por defeito ou incompatibilidade com o
objeto solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 30 Itrintal dias
corridos. A empresa será comunicada via e-mail e/ou telefone.

j) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciahas,^tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

)  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

'— ••iuii. piaiiaiivrt^|/iaiiaiiu.pi.yuv.ui
MUNicjpio M Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ
m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários
e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

n) Não permitir a utilização do trabalho do menor;
o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade
fiscal, social e trabalhista;

p) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na
esfera administrativa, civil ou penal;

q) É necessário que a Contratada atenda as normas de Segurança e de prevenção
de acidentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca

00310 02.103.04.122.0402.2007
01080 07.121.12.361.1201.2036
01090 07.121.12.361.1201.2036

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.00103

4.4.90.52.00.00.00104

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460,526/0001 -16

agp Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

muwSpio M Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
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1®^ MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaíto@planalto.pf.gov.far

Dl" AMArrn Francísco de Assis, 1583
SéSêtíS 85750-000 PLANALTO-PARANÁ

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro_ - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a
contar da publicação resumida do instrumento contratual na imprensa oficial do
município de Planalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e
interesse publico, até o limite máximo de 60(sessenta) meses de acordo com o art 57
11, da lei 8.666 de 1993;

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitano do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator

daTeTpederal ^ situação prevista na alínea "d" do Inciso II do artigo 65
rnMTRlTAnt^"".''^ ■ solicitação de revisão de preços pelaCONTRATADA, esta devera comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento por meio de apresentação de planllha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas
etc), que comprovem que a contratação tornou-se Inviável nas condições Inicialmente
3V©nÇ3d3S.

Paragrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
T  V®''® comprovar o rompimento do equilíbrio econômIco-fInanceIrodo contrsto, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de

conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA

rnnrS=,n"'"*° "-r eventual autorização da revisão dos preços contratuais seráconcedida apos a analise técnica e jurídica do Município de Planalto
Paragrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem

oaoampnln ^ ̂ ^^^RATADA não poderá suspender o fornecimento e ospagamentos serão realizados aos preços acordados no presente Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

ísíSo''n"p'!ínÍr!H r O presente Contrato rescindido, mediante formalização,assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento Irregular de cláusulas contratuais-

irnn.,oel- cumprimento, levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

^ 0/\l.
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0) atraso injustificado, a juízo da Administração, na ©xecuçâo dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de Insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
1) ^ alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP- 85 750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°

Íqqq ® alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
publico, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
omissos serão resolvidos à iuz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

^oa;- r» i



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaíto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

MUNICÍPIO m

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3O rJ
44

niss



07/10/2022 07:33 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL*' N° 083/2022

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e'
subsídiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 083/2022, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e
montegem de playground nas escolas municipais, conforme
solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e
Secretaria Municipal de Educação, deste munícipio de Planalto
PR.

VALOR TOTAL: R$ 261.944,00 (Duzentos e sessenta e um
mil e novecentos e quarenta e quatro reais).
DATA DA ABERTURA: 24 de outubro de 2022 - às 14:00
(quatorze) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LVIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:EE7F18D8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 07/10/2022. Edição 2621
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

O"? L* *7

h!tps://www.dÍ3riomunloipal.oom.br/amp/materia«E7F18DM3AllutaiU8BMu-825HH1XN-b9HYibCeqPg8lnUZp(u3IBE3TY9XHi5PW3LCDwZxFw..' 1/1
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